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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34487/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.012819/2015-27.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659231 e o código CRC 6F665787.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 4659231
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E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A SSO C IA Ç Ã O C U L T U R A L R E L IG IO SA E R E C R EA T IV A

D E IT A N H OM I, C N P J 0 2 .1 6 3 .2 3 9 .0 0 0 1 1 0 8 n a p e s so a D ire to r G e ra l:

J o s é d a L u z F e rre ira in s c r i to n o C P F -0 6 8 .6 1 8 .4 9 6 -3 4 v em m u ito

re sp e ito s am en te a p re s e n ç a e V o s sa se n h o r ia a p re s e n ta r o s d o c um en to s

em q u e e s tam o s so lic i ta n d o a R EN O V A Ç A O D A O U TO R G A D A

A SSO C IA Ç Ã O C U L T U R A L , R E L IG IIO SA E R E C R EA T IV A D E

IT A N H OM I- e n tid a d e m an te n e d o ra d a R ad io P e d ra e sc o n d id a 1 0 5 ,9 fm .

N a o p o r tu n id a d e c o lo c am o s o s c o n ta to s d isp o n ív e is p a ra

q u a isq u e r in fo rm a çõ e s s e fo r n e c e s s á r ia :

S ed e :

A sso c ia ç ã o C u ltu ra l R e lig io s a e R e c re a tiv a d e I ta n h om i

P ra ç a d a M a tr iz 1 9 1 - C en tro C E P 3 5 1 2 0 -0 0 0

T e le fo n e 3 3 -3 2 3 1 1 8 0 1

D ir e to r G era l- J o sé d a L u z F er r e ir a

A v en id a JK 2 9 0 - c e n tro I ta n h om i-M G C E P 3 5 1 2 0 -0 0 0 T e le fo n e

3 3 -3 2 3 1 1 2 8 9 C e1 .3 3 -8 8 6 7 6 3 3 3

e -m a il: a n to n io d a v ila .a r th u r@ h o tm a il .c om

S en d o só o q u e se a p re s e n ta p a ra o m om en to c om m in h a s c o rd ia is

s a u d a ç õ e s , d e sp e ç o .

A te n c io s am en t:L

~'2i dt,'L L~ 1J~/1/ú~/w-
( ) Jo s é d a L u z F e rre ira

R ep re s e n ta n te L e g a l

lvlC,'PRO "fOCOL O

[J(X.::.ii.:1êNTOENT~EGUE PELO CüRRE!O
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A N E X O 1 2

R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O

D O S E R V IÇ O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R E L IG IO S A E

R E C R E A T IV A D E I T A N H O M I , in s c r i ta n o C N P J so b o nO

0 2 .1 6 3 .2 5 6 .0 0 0 1 - 0 8 , c om se d e P r a ç a d a M a t r i z , 1 9 1 - C e n t r o

n a c id a d e d e I t a n h o m i , E s ta d o M in a s G e r a i s , C E P 3 5 1 2 0 -0 0 0 ,

e n t id a d e s em f in s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e

d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n ° 9 0 5 /2 0 0 2 d a ta d a d e

0 5 /0 6 /2 0 0 2 e D e c re to L e g is la t iv o n ° 1 5 8 /2 0 0 5 p u b lic a d o n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 0 8 /0 4 /2 0 0 5 , v em

re sp e i to s am e n te à p re s e n ç a d e V a . E x a . re q u e re r a re n o v a ç ã o d a

o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

em a te n d im e n to a o su b item 2 0 .2 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , b em c om o ,

a p re s e n ta r a d o c um e n ta ç ã o d e q u e tra ta o i tem 2 0 .3 d a N o rm a n °

1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e

2011, p u b lic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

I t a n h o m i -M G , 0 3 d e m a r ç o d e 2 0 1 5

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t id a d e : J o s é d a L u z F e r r e i r a

C P F : 0 6 8 .6 1 8 .4 9 6 -3 4
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E

S U B IT E M 2 0 .3 D A N O R M A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R IA M C N ~ 4 6 2 , D E

1 4 D E O U T U B R O D E 2 0 1 1 . ( I te m a lte ra d o p e la P o r ta r ia nO 1 9 7 , d e 1
0
d e ju lh o d e

2 0 1 3 ) .

1 - R eq u e r im en to , s o lic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a ,

d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s (A n e x o 1 2 ) ;

2 - D e c la ra ç ã o f irm ad a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a , a te s ta n d o q u e a em is so ra

e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o

d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o .

3 - C e r tid ã o n e g a tiv a d e d é b ito s d e re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l;

4 - c ó p ia d e c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju r íd ic a s d o M in is té r io

d a F a z e n d a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 - d o c um en to s a tu a liz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is a lte ra ç õ e s o c o r r id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re s s a d a , d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia a tu a liz a d a d o E s ta tu to

c o n fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em ex e rc íc io , d e v id am en te re g is tra d a n o C a r tó r io d e R eg is tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s ;

7 - ú lt im o re la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io , c o n s ti tu íd o n o s m o ld e s d o item 2 1 .4 .1 d e s ta

n o rm a , so b re a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la em is so ra ;

8 - D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e so lic i ta n d o v is to r ia d a A n a te l ,

e sp e c if ic am en te p a ra e fe ito s d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a d isp o n ib il id a d e d a

A g ên c ia ; o u L au d o d e V is to r ia T é c n ic a , e la b o ra d o p o r p ro f is s io n a l h a b il i ta d o (A n e x o 1 3 ) , c om

su a re sp e c tiv a A n o ta ç ã o d e R e sp o n sa b il id a d e T é c n ic a - A R T , c o n fo rm e item 1 2 .1 .1 .

D e c la ro , s o b a s p e n a s d a le i , c om o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te , p a ra f in s

d e in s tru ç ã o d o p ro c e s so d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , q u e to d a a d o c um en ta ç ã o d e sc r i ta n e s te

fo rm u lá r io e s tá s e n d o a p re s e n ta d a n o o r ig in a l o u em có p ia a u te n tic a d a e em co n fo rm id a d e c om

o su b item 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 I I , a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e

2 0 1 1 .

E n d e re ç o p a ra c o r re sp o n d ê n c ia :P ra ç a d a M a tr iz , 1 9 1 - C en tro n a c id a d e d e lta n h om i, E s ta d o d e

M in a s G e ra is C E P 3 5 1 2 0 -0 0 0

T e le fo n e p a ra c o n ta to : 0 3 3 -3 2 3 1 1 8 0 1

C o rre io e le trô n ic o (e -m a il) a n to n io d a v ila .a r th u rúV h o tm a il .c o l1 1
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E xm o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O C U LT U R A L R E L IG IO S A E R E C R E A T IV A D E

IT A N H O M I, in s c r ita n o C N P J s o b o n ° 0 2 .1 6 3 .2 5 6 .0 0 0 1 -0 8 , c om

se d e P ra ç a d a M a tr iz , 1 9 1 - C e n tro n a c id a d e d e Ita n h om i,

E s ta d o M in a s G e ra is , C E P 3 5 1 2 0 -0 0 0 , e n t id a d e s em fin s

lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t itu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a

c o n fo rm e P o r ta r ia n º 9 0 5 /2 0 0 2 d a ta d a d e 0 5 /0 6 /2 0 0 2 e D e c re to

L e g is la t iv o n º 1 5 8 /2 0 0 5 p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o

d a ta d o d e 0 8 /0 4 /2 0 0 5 , v em re s p e ito s am e n te à p re s e n ç a d e V a .

E x a a te s ta r q u e : a em is s o ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e

e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s

té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a

re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o

S e n d o s ó o q u e s e a p re s e n ta p a ra o m om e n to , d e s p e ç o -

m e

Ita n h om i-M G 0 3 d e m a rç o d e 2 0 1 5

A te n c io s am e n te ,

/ } / : ! ' (
~dü-[~~~

J o s é d a L u z F e ffé ira

R e p re s e n ta n te L e g a l d a E n tid a d e

CPF:068.618.496-34
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2510212015
B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e r s ã o 2 .2 .6 2 )

ANAT~

B O A T A R D E

A N T O N I O A L V E S D E O L I V E I R A

SIStemas

I n t e r a t i v o s

Ô Menu Principal ~ B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

-ANATEi

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A S S O C I A C A O C U L T U R A L R E L I G I O S A E R E C R E A T I V A D E I T A N H O M I

0 2 . 1 6 3 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 8

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , r e la t iv a s à s r e c e i ta s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l , r e s s a lv a d o o d ir e i to d e s ta a g ê n c ia d e c o b r a r q u a is q u e r d ív id a s d e

r e s p o n s a b i l id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie r e m a s e r a p u r a d a s .

E s ta c e r t id ã o r e fe r e - s e e x c lu s iv a m e n te à s i tu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p r o v a d e in e x is tê n c ia d e d é b i to s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u r a d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l .

E m it id a à s 1 4 :5 5 :0 4 d o d ia 2 5 /0 2 /2 0 1 5 ( h o r a e d a ta d e B ra s í l ia ) .

v á l id a a té 2 7 /0 3 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g r a tu i ta m e n te .

h t tp : / / s is te m a s .a n a te l .g : :N .b r lb o le to 'N a d a C o n s ta lc e r t id a o .a s p
1 /2
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09/0312015

~Fazenda' ,
~ Ministério da Fazenda'

Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, ~
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.163.239/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE

17/09/1

NOME EMPRESARIAL

ASSOC. CUL TURAL,RELlGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PEDRA ESCONDIDA 96,3 FM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

PC DA MATRIZ

CEP

35.120-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRROIDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

191

MUNiCíPIO

ITANHOMI

TELEFONE

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/03/2015 às 09:17:55 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital Social I

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj uri di ca/cnpj /cnpj revalcnpj reva _ sol ici tacao.asp

DATADASITl

28/07/199f

DATA DA SITl

********

I Voltar I

.•.

1/2
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A T A D A R E U N IÃ O D O C O S N E L H O C O M U N IT Á R IO D A

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L , R E I 1 G IO S A E R E C R E A T IV A D E

IT A N H O M I E N T ID A D E M A N T E N E D O R A D A R A D IO

C O M U N IT Á R IA P E D R A E S C O N D ID A l0 5 ,9 F M

A o s 02 d i a s d o m ê s d e f e v e r e i r o d e 2015 a s 18 h o r a s n a s d e p e n d ê n c i a s

d a A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l , R e l i g io s a e R e c r e a t i v a d e I t a n h o m i - E n t i d a d e

M a n te n e d o r a d a R á d io P e d r a E s c o n d id a 1 0 5 ,9 fm , l o c a l i z a d a n a P r a ç a d a

M a t r i z 191 - C e n t r o e m I t a n h o m i -M G , r e a l i z o u - s e m a i s u m a r e u n i ã o d o

C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO , c o n t a n d o c o m a p r e s e n ç a d o d i r e t o r

G e r a l d a A s s o c i a ç ã o e d o s C o n s e lh e i r o s a b a ix o a s s i n a d o s . W a n e i r J o s é d a

C o s t a , J o s é A lv e s d e F a r i a , I o n e M a r i a d e S o u /A S i lv a , A d r i e n e d e F á t im a

L o p e s e O s n i r P in to F e r r e i r a . A o in i c i a r a r e u n i ã o o D i r e to r G e r a l S r . J o s é

d a L u z F e r r e i r a , a h T f a d e c e u a to d o s p e l a p r e s e n ç a e d e d i c a ç ã o . N a

o p o r tu n id a d e , f e z u m r e l a to d a s in o v a ç ô e s q u e t e m c o n s e g u id o r e a l i z a r ,

d e n t r e e l a s u m e s tú d io c o m m a i s q u a l i d a d e d e t r a b a lh o , a q u i s i ç ã o d e

c o m p u ta d o r e s n o v o s , a r c o n d i c io n a d o , p r e c i s a m o s a g o r a e n c o n t r a r

m e io s p a r a m e lh o r a m o s n o s s o s e q u ip a m e n to s q u e a l é m d e e s t a r e m

b a s t a n t e u s a d o s e s t ã o b e m u l t r a p a s s a d o s . F e i t a s e s t . : 1 .S c o n s id e r a ç ô e s

p r o s s e g u iu - s e r e u n i ã o d o C o n s e lh o , o s C o n s e lh e i r o s c o n s t a t . : 1 . r a m q u e a

h T f a d e d a p r o h T f a m a ç ã o d a r a d io t e m c u m p r id o a s u a f u n ç ã o d e r á d io

C o m u n i t . : í . r i a , p r e s t a n d o u m s e r v i ç o a c o m u n id a d e d e e n t r e t e n im e n to ,

i n f o rm a ç ô e s ú t e i s a t r a v é s d e v e i c u l a ç ã o d e in f o rm a t i v o s d o s d iv e r s o s

e v e n to s , c a m p a n h a s e u t i l i d a d e p u b l i c a s , t a m b é m c o n s t a t o u - s e q u e s e m p r e

h o u v e l i b e r d a d e d e e x p r e s s ã o d o s in t e g r a n t e s d e n o s s a s o c i e d a d e ,

i n d e p e n d e n t e d e r a ç a , c o r , c r e d o . A lé m d o s p r o g r a m a s m u s i c a s

e s p e c í f i c o s d a r a d io c o n s t a d a g r a d e , p r o g r a m a s r e l i g io s a s d e r e l i g iô e s

d iv e r s i f i c a d a s , J o r n a l i s m o , d iv u lg a ç ã o d o s t r a b a lh o s d o s a r t i s t a s a m a d o r e s

lo c a i s , a V o z d o B r a s i l e t c . O C o n s e lh o s u g e r e a in d a q u e p r e c i s a m o s

a in d a in t e n s i f i c a r o s t r a b a lh o s n o in tu i t o d e a p r o x im a r - s e m a i s e m a i s d e

to d o s o s s e g u im e n to s d a s o c i e d a d e lo c a l , s o b r e tu d o v a lo r i z a n d o o s

t r a b a lh o s r e a l i z a d o s e m n o s s a c o m u n id a d e , c o m o e x e m p lo u m a

c o b e r t u r a m a io r n o s t r a b a lh o s r e a l i /A d o s n a F e i r a d o s P r o d u to r e s R u r a i s

r e a l i z a d a d u a s v e z e s p o r s e m a n a e n a F e i r a d e A r t e s a n a to s q u e é

r e a l i z a d a m e n s a lm e n t e e m n o s s a c id a d e . N ã o h a v e n d o m a i s a t r a t a r e u

O s n i r P in to F e r r e i r a l a v r e i o q u e s e p a s s o u p o r s e r v e r d a d e d a to e a s s i n o

ju n t a m e n t e c o m o s d e m a i s m e m b r o s p r e s e n t e

~ ~ ~ ~ /~
/t//i?~>'1 'it'/~/P

" " " 7 /J, ~~~"4~ /. ~,:Jt~'~' ,
(( ,) .\)
~ r l \ u ~ ~ I (~

~ c ~ ~ ~0<=
~ d qktldT~
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ATA ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Aos 06 dias do mês de janeiro de 2014às 19:00 horas, na sala anexa ~

a Rádio Pedra Escondida, realizou-se a reunião extra-ordinária da ~.~

Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhomi, com a fina!idade

de nomear e empossar os membros do CONSELHO COMUNIT ARIO,

atendendo normas do Sistema de Radiodifusão Comunitária, do M inistério ~ ~

das Comunicações, para o exerCÍcio de suas funções até o dia 23 de ~

agosto de 2015 , período em que vence o mandato da diretória ~l'. "l

Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi- entidade ~

mantenedora da Radio Pedra escondida 105,9 fm . Ao iniciar a reunião~',~
Diretor Geral Sr. José da Luz Ferreira, fez uma breve explanação do .

avanços que temos conseguidos, bem como das inovações que

pretendemos fazer em nossa rádio para uma melhor qualidade de ~

nossos trabalhos, embora sendo os recursos escassos mas acredita que~

com a ajuda da comunidade poderemos conseguir alcançar os nossos'"

objetivos. Na oportunidade destacou a importância deste veículo de

comunicação que temos em nossa comunidade. Prosseguindo disse da

necessidade que temos em cumprir o disposto da norma 01/2011 item

21.4 que dispõe da instituição de um CONSELHO COMUNITÁRIO
que deverá em síntese cuidar da programação da radio para que possa ~

vir a contribuir com a comunidade local e que sejam observadas as ~)

legislações, que a emissora esteja aberta a participação da comunidade ~

independente de raça, cor, religião etc. Após estas explanações foi -----..

aberto a palavra franca, como não houve quem manifestasse passou se \ 1
a foO?alização do conselho que ficou constituído dos seguintes membros: _ ~~Q

JOSE ALVES DE FARIA- Presidente do Sindicato dos Trabalhadores "~

Rurais de Itanhomi- residente e domiciliado as margens da cidade na t" . j
comunidade do Medinas- Itanhomi-MG portador da Cédula de Identidade ?
nO 13.830.811; inscrito no CPF 179.077.216-87; IONE MARIA DE C-

SOUZA SILVA, Presidente do Conselho Central da Sociedade de São C
Yice?te de Paulo. Portadora da Céd~la de Identi?~d~ MG 2.918.886;.~ ~

mscnta no CPF 465.217.126.-91, reSIdente e d5>mIcIhada na Rua Pedro ~"\ ~

Malaquias 26- centro Itanhomi- WANEIR JOSE DA COSTA- Presidente D~I

da Associação dos Amigos do Bela Vista- Residente e domiciliado na Rua

Cândido da Silva Barreto, 125, Bairro Bela Vista- Itanhomi-MG-

ADRIENE DE FÁTIMA LOPES DE OLIVEIRA, Coordenadora da

Comunidade São Geraldo, residente na Rua Laudelino Braz, 222- Bairro

São Geraldo- Itanhomi-MG, Portadora da Cédula de Identidade MG

8.936.546 inscrito no CPF 028.040.106-00 OSNIR PINTO FEREIRA
Presidente da Conferencia Dom Bosco, residente e domiciliado na Rua

Francisco de Abreu Mafra 116-Centro- Itanhomi-MG . Portador da Cédula

de Identidade M6 496.732 ,inscrito no CPF 139.575.206-06.Em ato

_./~~ '~01e tP/ ê--~

r'Au £cr-~ ~~~~~~w
Carta  (0416459)         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 28



c o n tin u o fo ram em p o s sa d o s o s m em b ro s d o c o n se lh o p a ra o m an d a to

c o n ta d o a partir desta data até 23 de agosto de 2015 E u M a ria

a p a re c id a F e rre ira , D ire to ra A dm in is tra tiv a , la v re i a p re s e n te , I ta n h om i-

M G 0 6 d e ja ? ~ e 7!!Y:" /r
@;;ki/v7 /'V(C/r~~
:A//6~ 4 ~ ~ ~ .

~'_ flL_ ~ .~

~~
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D E C L A R A Ç Ã O P E D ID O D E V IS T O R IA P A R A R E N O V A Ç Ã O D A

O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O S E R V IÇ O D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E xm o S r . M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R E L IG IO S A E

R E C R E A T IV A D E IT A N H O M I , in s c r i ta n o C N P J s o b o n O

0 2 .1 6 3 .2 5 6 .0 0 0 1 -0 8 , c o m s e d e P ra ç a d a M a tr iz , 1 9 1 - C e n tro n a c id a d e

d e I ta n h o m i , E s ta d o M in a s G e ra is , C E P 3 5 1 2 0 -0 0 0 , e n t id a d e s em f in s

lu c r a t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e

P o r ta r ia n ° 9 0 5 /2 0 0 2 d a ta d a d e 0 5 /0 6 /2 0 0 2 e D e c r e to L e g is la t iv o n O

1 5 8 /2 0 0 5 p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 0 8 /0 4 /2 0 0 5 , v em

re s p e i to s am e n te à p re s e n ç a d e V a . E x a D e c la r a a s o l ic i ta ç ã o d e

V IS T Ó R IA T É C N IC A P A R A R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A .

S e n d o s ó o q u e s e a p r e s e n ta p a r a o m om e n to , d e s p e ç o -m e

~ te ~ o s ~

~ S é d a L u z F e r r e i r a

R e p r e s e n ta n te L e g a l d a E n t id a d e
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.012819/2015-27  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 02 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 02/04/2015, às 11:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445898 e o código CRC 29173612.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0445898         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 33
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

878 53640.001408/98 Associação Comunitária Zumbi dos Palmares Itaberaba/BA
879 53670.000541/98 Associação Comunitária Nova Aurora Mundo Novo/GO
880 53650.002469/98 Fundação Educativa Cultural de Pacatuba Pacatuba/CE
881 53710.000321/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

de Barroso - ASBAR
Barroso/MG

882 53710.000224/01 Associação Comunitária Antônio Amorim Quintão Volta Grande/MG
883 53103.000012/00 Associação Picuiense Artística e Cultural de Ra-

diodifusão Comunitária
Picuí/PB

884 53640.000035/99 Rádio Comunitária Líder do Sertão FM Chorrochó/BA
885 53830.001688/98 Associação e Movimento Comunitário Rádio Novo

Cântico FM
Itapira/SP

886 53670.000279/00 Associação Cultural Educativa de Vicentinópolis Vi c e n t i n ó p o l i s / G O
887 53103.000044/99 Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim São Vicente Fér-

rer/PE
888 53800.000390/98 ASCOCOL - Associação Comunitária de Colorado

do Oeste - RO
Colorado do Oeste/
RO

889 53730.000589/98 Grupo de Apoio Comunitário - GAC Campina Grande/PB
890 53710.000316/01 Associação Comunitária Presidente Bernardes de

Radiodifusão
Presidente Bernar-
des/ MG

891 53830.002147/98 Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural
e Comunicação Social

Santa Fé do Sul/SP

892 5 3 7 9 0 . 0 0 111 4 / 9 8 Associação Comunitária Shalom Rio Grande/RS
894 53000.004846/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Sa-

mambaia-DF (NASCENTE FM)
Samambaia/DF

895 53730.000045/99 Associação Comunitária Beneficente Serra Redon-
dense

Serra Redonda/PB

896 53650.000750/99 Associação Comunitária Santo Antônio, de Anto-
nina do Norte (CE)

Antonina do Nor-
te/CE

897 53830.000228/98 Associação de Apoio ao Cidadão Carente -
A.A.C.C.

Pindamonhanga-
ba/SP

898 53730.000090/99 Fundação Antonio Dias de Lima -FADL Bonito de Santa
Fé/PB

899 53650.002249/98 Associação Cultural da Água Fria Fortaleza/CE
900 53670.001983/01 ASCOG-Associação Comunitária de Guapó Guapó/GO
901 53710.000341/01 Associação Comunitária do Distrito e Subdistritos

de Florália
Santa Bárbara/MG

902 53710.000671/01 Associação Maranata dos Amigos Franco Dumon-
tense

Francisco Dumont/
MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de junho de 2002

Tendo em vista as Atas de reunião de 21 de agosto, 15 e 29 de outubro de 2001, e os Avisos de
06 de fevereiro e 06 de março de 2002, publicados nos D.O.U. dos dias 08 de fevereiro e 07 de março
de 2002, Seção 3-E, da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de
dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as adjudicações propostas, de acordo com o anexo, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas nos respectivos editais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Nº DA CON-
CORRÊNCIA -

SSR/MC

UF Localidade S E RV I -
ÇO

PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

059/2000 GO ARAGARÇAS FM SISTEMA CENTRO-OESTE DE RADIODI-
FUSÃO LTDA.

53670.001059/00

059/2000 GO BRITÂNIA FM PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

53670.001056/00

059/2000 GO BURITI ALEGRE FM RÁDIO BOM SUCESSO LTDA. 53670.001050/00

060/2000 GO GUAPÓ FM UNIESTE PROPAGANDA, MARKETING E
RADIODIFUSÃO LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 2 / 0 0 

060/2000 GO I TA P I R A P U Ã FM ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA. 53670.001090/00

060/2000 GO JANDAIA FM FUNDAÇÃO DOM JUVENAL RORIZ 53670.001094/00

062/2000 GO SANTA TEREZINHA
DE GOIÁS

FM ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
FREDY DIETZ LTDA.

53670.001273/00

062/2000 GO SÃO LUÍS DE MON-
TES BELOS

FM SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA.

53670.001267/00

062/2000 GO URUANA FM CERRADO COMUNICAÇÃO LTDA. 53670.001269/00

PORTARIA Nº 936, DE 6 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.007923/97, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO
TELEVISÃO OM LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6+ (seis
decalado para mais), na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a executar os Serviços de Retransmissão
e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, através do canal 56+ (cinqüenta e seis
decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.616-2 13/06/02 95,23)

PORTARIA DE 5 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

905 53710.001627/98 Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Ita-
nhomi

Itanhomi/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 232/02/SE/MC)

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União Nº 108, de 07-06-2002, Seção 1,
pág. 90, no quadro Anexo, com relação as localidades de Cocalzinho
de Goiás e Cristalina, Estado de Goiás, Serviço FM, onde se lê: N.°
Concorrência 060/2000-SSR/MC, leia-se: N.° Concorrência
059/2000-SSR/MC, e onde se lê: N.° Processo: 53670.001100/00,
leia-se: N.° Processo: 53670.001053/00.
(Of. El. nº 087/2002-CEL)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 24.216, DE 27 DE MARÇO DE 2002

Processo n.º 53500.004373/2001 - TRANSIT DO BRASIL
LTDA., Autoriza a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

ATO Nº 26.355, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Processo n.º 53500.001834/2002. Autoriza a COMPUSER-
VICE LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-

cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 213/2002-GPR)

RETIFICAÇÃO

Ref.: Processo n.º 53500.004921/2000 No Despacho n.º
116/2002-CD, de 15 de fevereiro de 2002, retifique-se conforme
abaixo:

I - onde se lê: "Companhia de Telecomunicações do Brasil
Central - CTBC TELECOM", leia-se: "Telecomunicações de São
Paulo S/A, incorporadora da Companhia Telefônica de Ribeirão Preto
S/A - CETERP".

No Despacho n.º 223, publicado no Diário Oficial da União,
do dia 26-12-2001, seção 1, página 9, retifica-se conforme abaixo:

I - onde se lê: "29 de novembro de 2001", leia-se: "20 de
dezembro de 2001".

II- onde se lê: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001.594/2001-PRC, de 2 de
outubro de 2001 (Processo n.º 53500.004284/2000, Processo n.º
53500.004643/2000)", leia-se: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001."
(Of. El. nº 212/2002-GPR)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 26.352, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SANTANA DE SOUZA - Processo nº 53578.000191/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.353, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LOU-
RIVAL DA LAMARTA - Processo nº 53581.000059/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.354, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à NADIR
RAZINI - Processo nº 53581.000058/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

(Of. El. nº 006/ER11OT)
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012819/2015

ASSOC. CULTURAL,RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITANHOMI/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2.
2) Estatuto Social: Não foi encaminhado o estatuto atualizado consolidado.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 23 a 25.
Diretor Geral: José da Luz Ferreira;
Diretor Administrativo: Maria Aparecida Ferreira;
Diretor de Comunicação: Pedro Alexandrino Teixeira;
Diretor Financeiro: Willys Arêdes Pimentel.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 6.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5.
7) Declaração de conformidade: fl. 4.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23579/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.012819/2015-27.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI  para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itanhomi,
estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado junto ao Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Norma 01/2015.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                        Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                       Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/10/2015, às 17:36, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0776717 e o código CRC 56AFA7E0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34503/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA
DE ITANHOMI
Praça da Matriz, nº 191 - Centro

35.120-000 - Itanhomi - MG
​CNPJ n° 02.163.239/0001-08

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012819/2015-27.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23579/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0776734 e o código CRC 4D281BAA.
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R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

NOME OU RAZAo SOCIi

A

ENDEREÇO I'lDR

CEP CODE PO TAL

~ C E /C G R C

O f . n ° 3 4 5 0 3 /2 0 1 5 /S E I -M C , 1 9 d e o u tu b r o d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 1 2 8 1 9 /2 0 1 5 - 2 7

A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l R e l i g i o s a E R e c r e a t i v a D e l t a n h o m i

P r a ç a d a M a t r i z , n O 1 9 1 - C e n t r o

3 5 .1 2 0 - 0 0 0 [ l a n h o m ; - M G

UECLARA '.AO E

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I S/GNATURE OU RêcEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

7 5 2 4 0 2 0 3 - 0

DATA DE RECEBIMENTO
D A T E D E U V R A T lO N

.2.)/~I~

PR ()R TA , - ? ~

U R A D O VALEUR DECLARE
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D D D D D - D D D

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

BRASIL

hh

J H 0 0 1 6 4 2 1 4 2 B R

, : . / ;:: '. '. ,:', / / / /
~--r-/:'~':'('~ ~:.--J -1-1 _

,

.J

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S l ; ~ r e t á r l a d e S e r v iç o s d e C o rn u ll ic :w õ e s E le tr ô n ic a

D ep a r tam en to d e O u to r g a ' d e S e r v iç o s

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , H lo c o R ,

E d . . ' 1 . " " , 0 A l a O e s l e s a l a 3 0 0

i 0 0 4 4 - 9 0 0 B r r . s í l i o - D F

E N D E R E Ç O I

CIDADE I LOL

AVISO DE

,: RECI;BIMENTO. AR
CORREIO\ AVIS CN07
BRÉSIL '.'

D A T A D E POSTAGE/I. (DATE DE DEPOr

•
--l':-; __"
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,J~31(}QOIj3!J?j2j/d&~0LI3
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE IlANHOMI

P ra ç a d a M a tr iz , 1 9 1 - C e n tro - Ita n h om i-M G - C N P J 0 2 .1 4 6 3 .2 3 9 /0 0 0 1 -0 8 T E L (3 3 )3 2 3 1 1 8 0 1

I ta n h pm i-M G 1 4 d e d e zem b ro d e 2 0 1 5

Ilm Q S r. M in is tro d a s C om u n ic a ç õ e s ,

E m a te n ç ã o a o o fíc io n Q 3 4 5 0 3 /2 0 1 5 /S E I-M C , s e g u e o s

d o cum e n to s s o lic ita d o s n a N o ta T é cn ic a 2 3 5 7 9 /2 0 1 5 /S E I-M C . R e fe re n te

a o p ro c e s s o 5 3 9 0 0 .0 1 2 8 1 9 /2 0 1 5 -2 7 .

S e n d o só o q u e se a p re s e n ta p a ra o m om en to , d e s p e ço -m e ,

A te n c io s am e n te

~ é ~ u ~ r~

D ire to r G e ra l d a A s so c ia ç ã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a tiv a d e Ita n h om i-M G

A o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç õ e s e le trô n ic a

C o o rd e n a çã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E xp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 -B ra s ília - D F

U ~ - . .. IT " - ;;U E E .0 E l

E ,~1-J_g/_\S.sJ~J~

, . QN:hU A S:.p'£2-
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D IS PÕ E SO BR E A A LTE R AÇ ÃO E CO N SO L ID A Ç ÃO DO ES TA TU TO

D A A S SO C IA Ç ÃO C U LTU R A L , R E L IG IO S A E R EC R E A T IV A D E

IT A N H O M I. E S TA D O D E M IN A S G ER A IS

C A P íTU LO I • D A D EN O M IN A Ç ÃO , S E D E , F IN A L ID A D E E D U R AÇ ÃO .

A rt. 1 ° • A A sso c ia çã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a tiv a d e Ita n h om i,

fu n d a d a em v in te e se te d e A g o s to d e m il n o ve ce n to s e n o ve n ta e se te , é um a

so c ie d a d e c iv il, e n tid a d e e sp e c ia l d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia , c om

pe rso n a lid a d e ju r íd ic a p ró p r ia , s em fin s lu c ra tiv o s , q u e te rá d u ra çã o p o r tem po

in d e te rm in a d o e q u e re g e rá p e lo p re se n te e s ta tu to e b a se ia -s e n a C on s titu iç ã o

F e d e ra l a r t ig o 5 ° , IX e a rt° . 2 2 0 .

A rt. 2 ° A A sso c ia çã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a tiv a d e Ita n h om i te rá fo ro

n a C om a rca d e Ita n h om i- M in a s G e ra is e se d e n a c id a d e d e Ita n h om i, c om

en d e re ço n a P ra ça d a M a tr iz 1 9 1 .

A rt. 3 °_ A A sso c ia çã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a tiv a d e Ita n h om i, u sa rá

com o nom e fa n ta s ia : R a d io P e d ra E sco n d id a 1 0 5 ,9 Fm .

A rt. 4 °_ A A sso c ia çã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a tiv a d e Ita n h om i, tem

po r fin a lid a d e a e xe cu çã o d e S e rv iç o s d e R ad io d ifu s ã o C om un itá r ia , v in c u la d a

a o s in te re s se s d a com un id a d e e o a ce s so à a rte , c u ltu ra , re lig iã o e a

in fo rm a çã o , d e se n vo lv e n d o a tiv id a d e s só c io -e co n ôm ica s , re lig io s a e cu ltu ra l d a

co le tiv id a d e em que e s tiv e r in s e r id a .

A rt. 5 ° . S ã o p re rro g a tiv a s d a a s so c ia çã o :

P rom o ve r a tiv id a d e s e d u ca tiv a s , c u ltu ra is , re lig io s a s e d e

fo rm a çã o g e ra l

In c e n tiv a r c om po rtam en to s d e p a rtic ip a çã o , o rg a n iz a çã o e

so lid a r ie d a d e , c r ia n d o o u e s tim u la n d o p a ra e s te fim a tiv id a d e s ,

m o v im e n to s e o rg a n ism o s

~
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Administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido ,J-i~~",.~:'A, .
de alcançar objetivos da sociedade 01JÓg

Observar o prinCipiO geral da representatividade

equilibradas das correntes de opinião e de consciência existente na

sua comunidade

Promover atividades artísticas, religiosas, recreativas,

sociais e desportivas,

Regionalização da produção cultural, artística e jornalística

Promover a cultura, nacional e estimular a produção

independente

Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da

família e da comunidade;

Art. 6°. A Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhomi poderá

receber apoio cultural, receber contribuições de sócios efetivos e beneméritos e

de outras pessoas e manter atividades de prestação de serviços, desde que a

totalidade dos rendimentos apurados sejam aplicados integralmente à

realização de seus objetivos e fins sociais, buscando sempre a auto

sustentação do seu projeto cultural.

CAPíTULO 11• DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES.

Art. 7°. A Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhomi tem

duas categorias de sócios

Sócio Efetivo

Sócios Beneméritos

Art.8°. São sócios Efetivos da Associação, são aqueles que assinarem o

livro de presença da reunião de fundação, a ata de fundação e os que forem

admitidos na forma do artigo seguinte

Art.9°. Podem ser admitidos novos sócios, desde que apresentados pelo

conselho gestor diretamente ou por indicação de pelo menos três sócios e em

qualquer dos casos aprovados pela assembleia geral.

S 1° Poderão ser admitidos sócios pessoas fís' as ou jurídicas; _ n
I. • ~~

•• w..'iLl~~~tB.+
~

Mn/~gU8l\
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~ 2°_ o sóc io , pessoa ju rid ica se rá necessa riam en te da soc iedade c iv il >'t>'1"'~"_~'_~;~<

sem fins luc ra tivos e se rá rep resen tado po r um assoc iado de la , na fo rm a que o C~)rO(~
es ta tu to de la ind ica r, e equ iva le rá a um vo to nes ta assoc iação .

A rt.10 . S ão assoc iados benem éritos aque les que con tribu írem com a

assoc iação reconhec idos com o ta l pe lo conse lho ges to r e pode rão exe rc ita r o

d ire itos dos dem a is sóc ios à exceção do d ire ito de vo ta r e se r vo tado

P arág ra fo Ú n ico - P odem os sóc ios benem éritos passa rem à cond ição de

sóc ios e fe tivos , desde que a tend idas as cond ições do a rtigo an te rio r.

A rt. 11 - são deve res dos sóc ios :

pa rtic ipa rem das reun iões das assem b le ias pa ra as qua is

fo rem convocados

paga rem as con tribu ições de te rm inadas pe la assem b le ia

G era l

ze la rem pe lo pa trim ôn io m a te ria l e m ora l da en tidade ;

cum prirem e faze rem cum prir o p resen te es ta tu to

exe rce rem com d ign idade e deco ro as funções ou ca rgos

que lhes fo rem con fiados

p ropo rem m ed idas de u tilidades à d ire to ria e aos conse lhos

~ 1°.a con tribu ição do sóc io pessoa fís ica se rá . de te rm inada em

percen tua l a se r de fin ido po r assem b le ia , e inc iden te sob re a renda do sóc io ;

~ 2°. os sóc ios em s ituação de desem prego ou fa lta de a tiv idade

econôm ica que ga ran ta renda se rá d ispensado da con tribu ição enquan to

pe rdu ra r ta l s ituação .

A rt.-12 - são d ire ito dos sóc ios

cand ida ta rem aos ca rgos e le tivos de d ireção ' da

assoc iação , obse rvadas as de te rm inações con tidas nes te es ta tu to e

no reg im en to in te rno

vo ta rem em assem b le ia ge ra l;

pa rtic ipa rem das reun iões dos conse lhos ges to r, fisca l, com

d ire ito a voz

pa rtic ipa rem das a tiv idades da assoc iação

so lic ita rem aos conse lhos G esto r e F isca l, reun iões des tes

ó rgãos pa ra tra ta r de assun to de in te ress~ u ja assoc iação e",jí)to a

~ • %JJ~{M;Ú"'" 'l . """" Uioi.:.J;., ao i..,.*
~

e~ /~ 94 .68&
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Art.13 - O s s ó c io s d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a t iv a d e

Ita n h om i n ã o re s p o n d em , s u b s id ia r ia m e n te p e la s o b r ig a ç õ e s s o c ia is d a

m e sm a .

Art. 14 - O s s ó c io s em n úm e ro e q u iv a le n te , n o m in im o a 1 /5 (um

q u in to ) d o q u a d ro s o c ia l, q u ite s c om a A s s o c ia ç ã o , p o d e rã o re c o r re r a

q u a lq u e r ó rg ã o d a A s s o c ia ç ã o , d e d e c is õ e s d e s e u s ó rg ã o s in fe r io re s q u e

d ig am re s p e ito à s p o lit ic a s d e C om u n ic a ç ã o , C u ltu ra l, re lig io s a e

a dm in is tra t iv a , b em c om o d e d e c is õ e s im p o r ta n te s q u e s e re f ira m a o s s e u s

o b je t iv o s s o c ia is .

Art. 15 - C a d a s ó c io te rá d ire ito a a p e n a s um v o to e n ã o p o d e fa z e r s e

re p re s e n ta r n a A s s o c ia ç ã o , a tra v é s d e p ro c u ra ç ã o .

A r t . 1 6 - S ã o p a s s iv e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o

d e f in it iv a d o q u a d ro s o c ia l, h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in fr in g ire m

e s te e s ta tu to , d e s d e q u e s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te

re q u e r im e n to d ir ig id o a d ire to r ia q u e , fre n te a p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o ,

d e v e rá s u bm e tê - Ia à A s s em b le ia G e ra l, c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s te

f im , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d am e n ta d a , a s s e g u ra d o o am p lo d ire ito d e d e fe s a d o

a s s o c ia d o em q u e s tã o .

CAPíTULO 111- DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS

Art. 17 - S ã o Ó rg ã o s C o n s t itu t iv o s d a A s s o c ia ç ã o :

I - A s s em b le ia G e ra l;

11 - C o n s e lh o G e s to r e D ire to r ia ;

111 - C o n s e lh o F is c a l;

SEÇÃO I - DA ASSEMBlEIA GERAL

Art. 18 - A A s s em b le ia G e ra l é o ó rg ã o s o b e ra n o d a A s s o c ia ç ã o e s e rá

c o n s t itu id a d e to d o s o s s ó c io s q u e e s te ja m em p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s

e s ta tu tá r io s .

Art. 19 - A A s s em b le ia G e ra l s e re u n irá o rd in a r ia m e n te um a v e z p o r a n o ,

a té o f in a l d o m ê s d e ja n e iro p a ra d e lib e ra ç ã o d o p la n o d e a tu a ç ã o d a q u e le

a n o , p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o a n o a n te r io r e e le i õ e s q u a n d o e x is t ire m . ~

) . : l-
o "'_ 0 i. l.~ J . .J . . . . , .

e£!/~M.68&
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~1°_ A Assem b le ia G era l reun ir-se -á extrao rd ina riam en te , quando

convocada pe la d ire to ria , pe la m a io ria s im p les do Conse lho G esto r, ou por 10%

(dez por cen to ) dos sóc ios qu ites com suas obrigações soc ia is .

~2° - Q uando a Assem b le ia G era l fo r convocada pe la m a io ria s im p les do

Conse lho G esto r ou pe los 10% (dez por cen to ) dos sóc ios e o pres iden te não

prov idenc ia r, reun irá den tro de três d ias , após pro toco lizado o ped ido , aque les

que ass ina ram o requerim en to à convocação .

A rt. 20 - A convocação da Assem b le ia G era l se rá fe ita po r m e io de ed ita l,

a fixado na sede da en tidade , com antecedênc ia m ín im a de dez (dez) d ias e

encam inhado com carta d ire ta ao assoc iado .

Parágra fo Ún ico - Q ua lquer assem b le ia ins ta la r-se -á , em prim e ira

convocação com a m aio ria dos sóc ios e em segunda convocação , trin ta

m inu tos após, com qua lquer núm ero de sóc ios .

A rt.21 - São a tribu ições da Assem b le ia G era l:

I - p rom over as e le ições e dar posse aos e le itos ;

11 - re fo rm ar o esta tu to ;

111 - dec id ir em ú ltim a e de fin itiva ins tânc ia ;

IV - ap rova r o Reg im en to In te rno que regu lam en ta os vários se to res de

a tiv idade da Assoc iaçâo ;

V - ap rovar o ba lanço e as con tas do exerc íc io do ano an te rio r;

V I - suspensão e destitu ição de sóc ios que não cum prirem as fina lidades

soc ias , ga ran tindo -lhes o p leno d ire ito de de fesa .

SEÇÃO 11- DO CONSELHO GESTOR E DA D IRETOR IA .

A rt. 22 - O Conse lho G esto r se rá com posto de nove (nove) sóc ios e em

sua com pos ição deverá con ta r com represen tan tes de en tidades soc ia is e

p ro fiss iona is da área de com un icação soc ia l ou a fins , e le itos pe la Assem b le ia

G era l e a tua rá com o um a d ire to ria co leg iada nas dec isões, destacando en tre

os m em bros e le itos um a d ire to ria execu tiva com posta de qua tro (4 ) m em bros

para encam inhar e execu ta r as dec isões.

A rt. 23 - Com pete ao Conse lho G esto r

I - d irig ir a Assoc iação de acordo com o presen te esta tu to , adm in is tra r o

pa trim ôn io soc ia l, p rom ovendo o bem gera l dos assoc iados;

11 - Cumprir e faze r cum prir o p resen te est u to e as dem a is dec isw s d '"la.

A ssem b le ia G era l; • , f!!i.~
., ~ .u ) ~ ~~ tllooofo'

~
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1 1 1- R e u n ir -s e re g u la rm e n te to d o m ê s o rd in á r ia e

q u a n d o h o u v e r c o n v o c a ç ã o d a m a io r ia d e s e u s m em b ro s ;

IV - e la b o ra r a p ro p o s ta d e R e g im e n to In te rn o d a A s s o c ia ç ã o e

a p re s e n ta - Ia a A s s em b le ia G e ra l;

V - p rom o ve r e in c e n tiv a r a c r ia ç ã o d e c om is s õ e s d e d e p a r tam e n to s c om

fu n ç ã o d e a s s e s s o r ia à s a tiv id a d e s d a e n tid a d e .

VI - e s c o lh e r e n tre o s s e u s m em b ro s o s u b s titu to p a ra o c a s o d e v a c â n c ia

n o s c a rg o s d e D ire to r ia .

VII - c o n v o c a r a A s s em b le ia G e ra l n o s te rm o s d o p a rá g ra fo p r im e iro , d o

a r t ig o d e z e n o v e ;

VIII - a d v e r t ir o s ó c io q u e in fr in g ir a s f in a lid a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

P a rá g ra fo ú n ic o : a s d e c is õ e s d o C o n se lh o G e s to r d e v e rã o s e r tom a d a s

p o r m a io r ia d o s v o to s , c om p a rt ic ip a ç ã o g a ra n tid a d a m a io r ia s im p le s d e s e u s

m em b ro s .

Art. 24 - A D ire to r ia s e rá c om p o s ta p o r um D ire to r-G e ra l, um D ire to r-

A dm in is tra t iv o , um D ire to r-F in a n c e iro e um D ire to r d e C om u n ic a ç ã o q u e

d iv id irã o e n tre s i a s ta re fa s e a tr ib u iç õ e s d o C o n se lh o G e s to r d e fo rm a a

v ia b iliz a r n ã o s ó a s d e c is õ e s d a D ire to r ia c o le g ia d a , c om o fa z e r fre n te à

a dm in is tra ç ã o d a e n tid a d e .

Art.25 - Compete ao Diretor-Geral:

I - re p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a tiv a d e

Ita n h om iju d ic ia l, e x tra ju d ic ia lm e n te e a dm in is tra r a t iv a e p a s s iv am e n te

li - c o n v o c a r d e fo rm a e fic a z e c o o rd e n a r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e d o

C o n se lh o G e s to r ;

1 1 1- in s ta la r e c o o rd e n a r a s a s s em b le ia s g e ra is ju n tam e n te c om p e lo

m e n o s m a is um d ire to r ;

IV - o rd e n a r a s d e s p e s a s a u to r iz a d a s e c om o D ire to r-F in a n c e iro a s s in a r

c h e q u e s e d o c um e n to s c o n tá b e is ;

V - o rg a n iz a r um re la tó r io d a s o c o rrê n c ia s d o a n o a n te r io r , d e p re v is õ e s

o rç am e n tá r ia s e p re s ta ç õ e s d e c o n ta s , a p re s e n ta n d o -o à A s sem b le ia G e ra l

o rd in á r ia o b r ig a tó r ia ;

VI - ju n tam e n te c om o D ire to r F in a n c e iro a b r ir e m a n te r c o n ta s b a n c á r ia s .

Art.26 - Compete ao Diretor-Administrativo ,n ~.
Sl,vv

"'"" .iJ):x£LlJ:~
~
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I - redigir e m anter a transcrição em dia das atas das assem bleias gerais e

das reuniões do Conselho Gestor;

11 - redigir a correspondência da Associação;

111 - m anter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação;

IV - dirigir e supervisionar todo o trabalho de secretaria.

Art.27 - Com pete ao Diretor-Financeiro:

I - zelar pelo patrim ônio da sociedade;

11 - m anter em conta bancaria, juntam ente com o Diretor Geral, os valores

da Associação, podendo aplicá-los ouvindo a Diretoria e o Conselho Fiscal;

111 - assinar com o Diretor Geral os cheques;

IV - efetuar pagam entos autorizados e recebim entos;

V - supervisionar o trabalho de tesouraria e contabilidade;

VI - apresentar ao Conselho Fiscal balancetes sem estrais e balanço

anual.

Art.28 - Com pete ao Diretor de Com unicação:

I - superintender junto com o Diretor Geral a program ação da rádio;

11 - propor diretrizes para a politica de com unicação da radio.

SECÃO 111 - DO CONSELHO FISCAL

Art. 29 - O Conselho Fiscal será eleito, em chapa distinta, junto com o

Conselho Gestor e será com posto por seis (6) m em bros, sendo três (3) efetivos

e três (3) suplentes, por um periodo igual ao da direção.

Art. 30 - Com pete ao Conselho Fiscal:

I - vistar toda a docum entação contábil da entidade, fiscalizando-a;

11 - em itir parecer sobre a previsão orçam entaria e sobre o balanço anual;

111 - opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes

sem estrais.

Art. 31 - Os m em bros da Diretoria, Conselho Gestor e Conselho Fiscal

não recebem qualquer espécie de rem uneração para o exercicio de sua

função,

CAPíTULO IV - DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 32 - As eleições para o Conselho Gestor, D iretoria e Conselho Fiscal

realizar-se-ão a cada quatro (04) anos de form a sim ultânea, pela Assem bleia

Geral Ordinária, podendo seus m em bros serem reeleitos por um m andato .~. _

• ,)]./ CLt-

JoW 'Il)J",j.. •• ....-or
~
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A rt. 3 3 - A s e le iç õ e s s e rã o c o n v o c a d a s p o r e d ita l c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e .

tr in ta (3 0 ) d ia s d e té rm in o d o m a n d a to d a d ire to r ia e d o C o n s e lh o F is c a l, s e n d o q u e

o s p r im e iro s q u in z e (1 5 ) d ia s a p ó s o e d ita l d e v e rã o s e r re g is tra d a s n a s e c re ta r ia d a

e n tid a d e a s c h a p a s c o n c o rre n te s .

A r t. 34 - O re s u lta d o d a s e le iç õ e s o b e d e c e rá o c r ité r io d a p ro p o rc io n a lid a d e ,

re s p e ita n d o a p lu ra lid a d e d e c o rre n te s d e p e n s am e n to , s e n d o fe ita a c om p o s iç ã o

a p ó s o re s u lta d o .

Parágrafo único: O R e g im e n to In te rn o d is c ip lin a rá m a té r ia s o b re re c u rs o s e

im p u g n a ç õ e s à s c h a p a s a p re s e n ta d a s , a p u ra ç ã o e p ro c e s s o d e e le iç ã o .

CAPíTULO V - DO PATRIMÔNIO

Art. 35 - O p a tr im ô n io d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l, R e lig io s a e R e c re a tiv a d e

Ita n h om i s e rá c o n s t itu id a d e : c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s , d e b e n s m ó v e is ,

im ó v e is , v e íc u lo s , s em o v e n te s , d o a ç õ e s e le g a d o s , t itu lo s , re n d a s d e p re s ta ç ã o d e

s e rv iç o s e s u b v e n ç õ e s d e e n tid a d e s p ú b lic a s e p r iv a d a s .

Art. 36 - O s b e n s im ó v e is s ó p o d e rã o s e r a lie n a d o s , m e d ia n te p ré v ia

a u to r iz a ç ã o d e A s s em b lé ia G e ra l, e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a .

Art. 37 - O s b e n s m ó v e is s ó p o d e rã o s e r a lie n a d o s p o r d e c is ã o d o C o n s e lh o

G e s to r , em re u n iã o c o n v o c a d a c om e x p lic ita ç ã o em p a u ta , e n c am in h a d a c om

a n te c e d ê n c ia à to d o s o s m em b ro s .

Art. 38 - N o ca s o d e d is s o lu ç ã o d a e n tid a d e , d e b e n s rem a n e s c e n te s , e s te s

s e rã o d e s tin a d o s a o u tra in s t itu iç ã o C o n g ê n e re , c om p e rs o n a lid a d e ju r íd ic a , q u e

e s te ja re g is tra d a n o C o n s e lh o N a c io n a l d e S e rv iç o S o c ia l.

CAPíTULO VI- DO CONSELHO COMUNITÁRIO

r
. ' . ,

_ .•.. ,...J ::-

\~ \k '~ l

Art. 3 9 - O C o n s e lh o C om u n itá r io é ó rg ã o a u tô n om o d e fis c a liz a ç ã o e

e n c a rre g a d o d e z e la r p e lo c um p r im e n to d a s f in a lid a d e s e p r in c ip io s d o S e rv iç o

d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia e s ta b e le c id o s n o s a r t ig o s 3 ° e 4 ° d a L e i nO 9 .6 1 2 , d e

1 9 9 8 . b em com o o s d is p o s to s n o s a r t ig o s 1 1 4 a 1 1 6 d a P O R T A R I A N "

4 3 3 4 / 2 0 1 5 / S E I - M C A rt. 1 1 4 . A e n tid a d e a u to r iz a d a , d ire to r ia e x e c u tiv a d e v e rá in s t itu ir

um C o n s e lh o C om u n itá r io , c om p o s to p o r n o m in im o c in c o p e s s o a s re p re s e n ta n te s

d e e n tid a d e s le g a lm e n te in s t itu id a s , p e lo m a n d a to d a d ire to r ia S 1 ° P o d e rã o in d ic a r

re p re s e n ta n te s p a ra c om p o r o C o n s e lh o C om u n itá r io , d e n tre o u tra s , e n t id a d e s d e

c la s s e , b e n em é r ita s , re lig io s a s o u d e m o ra d o re s , e x c lu íd a a p ró p r ia e x e c u to ra d o

s e rv iç o e a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a d ire ta e in d ire ta . 2 1 S 2 ° A s p e s s o a s ju r íd ic a s e

s e u s re p re s e n ta n te s , e n q u a n to p a r t ic ip a n te s d o C o n s e lh o C om u n itá r io , n ã o p o d e rã o

s e r a s s o c ia d o s d a e n tid a d e a u to r iz a d a n em p o d e rã o p a r t ic ip a r d a p ro d u ç ã o o u d o

fin a n c iam e n to d e p ro g ram a s , re s s a lv a d o s o s in fo rm e s p o n tu a is à c om u n id a d e . S 3 0

C a d a e n tid a d e q u e te n h a a in te n ç ã o d e in d ic a r c om p o n e n te p a ra o C o n s e lh o

C om u n itá r io p o d e rá a p re s e n ta r a p e n a s um re p re s e n ta n te , re s s a lv a d a a h ip ó te s e

d e in e x is t ir um n úm e ro ~ ; r r ín im o d e e n tid a d e s q u e q u e iram p a r t ic ip a r d o ;

~ / " '- ': - . . . . .~ - - - - - - - - • -C . :CVf:.-.c{,"/
" ' : ~ ' v . u w . . ~ . . u ; .a o 4 £ B . + .
J j ~
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Conselho. Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas

funções: I - fiscalizar a programação da emissora; 11 - solicitar ao órgão de

direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes .

à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre

outros; 111 - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade

autorizada; IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à

comunidade atendida; V - receber reclamações, denúncias e elogios; e VI -

submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da

entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação. Art.

116. Sempre que solicitado pelo M inistério das Comunicações, a entidade

deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho

Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de

programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

CAPíTULO VII - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40 - A Associação somente se extinguirá com a aprovação da maioria

absoluta de seus membros efetivos, por decisão da Assembleia Geral

convocada especificamente para este fim .

Art. 41 - O presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo,

por decisão da maioria absoluta dos associados em assembleia geral

especialmente convocada para este fim e entrará em vigor na data de seu

reg isto em cartório.

Art. 42 - Na primeira eleição para os órgãos da Associação poderá ser

utilizada outra forma para a composição dos conselhos se aprovado pela

Assembleia Geral.

Art. 43 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Gestor e

referendados pela Assembleia Geral.

Itanhomi-MG 01 de dezembro de 2015

~} ç/t. ti:) J~f;;~.(.~~r-
O José da Luz Ferreira

Presidente da Associação cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi

CPF 06861849634

EltawaleSck~mfim
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Ata nO 39 da reunião da Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de

Itanhomi, Entidade Mantenedora da "Rádio Pedra Escondida 105,9 FM"

realizada às 19 horas do dia 23 de agosto de 2015 nas dependências da sede da

entidade, localizado na Praça da Matriz, 191- Centro Itanhomi-MG, esta reunião

foi convocada com o objetivo de eleger e dar posse ao novo Conselho Gestor,

nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Ao iniciar a reunião foi solicitado

da Senhora Edith Marieta, a proceder com uma oração suplicando a Deus o

bom êxito de nossos trabalhos. Logo após, o atual Diretor Geral Sr. José da Luz

Ferreira, falou da alegria em ter sido escolhido para estar à frente da diretoria ao

longo desses anos, e agradeceu também o apoio dos demais membros;

aproveitou ensejo para ressaltar os investimentos que foram feitos no estúdio

propiciando mais qualidade e comodidade, também disse que o próximo passo

será investir em novos equipamentos, pois o nossos já estão apresentados

alguns defeitos, disse ainda que precisamos cada vez mais trabalhar para

propiciarmos cada vez mais um trabalho de serviço a comunidade, levando

alegria, informação, conscientização a nossa comunidade, precisamos saber

usar a potencialidade que é a rádio comunitária para o bem estar da

sociedade. Em seguida franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não

havendo quem se manifestasse passou se para o processo de Eleição, sendo

solicitado a apresentação das chapas. Tendo em vista que o Estatuto permite a

reeleição por mais um mandato todos foram unânimes em reeleger a atual

diretoria apenas trocando algumas funções. Portanto a nova diretoria que

conduzirá os trabalhos da Associação por um período de 23 de agosto de 2015

a 23 de agosto de 2017 ficou assim constituída:CONSELHO GESTOR: José

da Luz Ferreira, - brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na

Av JK 290 centro- Itanhomi-MG, portador da identidade M 3560809 SSP/MG,

inscrito no CPF 06861849634; Elza Maria Vitor brasileira, viúva, professora,

residente e domiciliada na Rua Francisco Mazzone, 101, Bairro José Geraldo

de Araújo Itanhomi-MG portadora da Cédula de Identidade M-4.984.869 SSP-

MG, inscrita no CPF 506575776-34; José Alves dos Santos, brasileiro, casado,

pedreiro, residente e domiciliado na Rua dos Lírios, 119, Bairro Luiz Alves dos

Reis- Itanhomi-MG Portador da Cédula de Identidade MG-l 0.425.399;SSP/MG,

inscrito no CPF O 14155926-83;Ronildo Antônio de Souza brasileiro, casado,

comerciante, brasileiro, residente e domiciliado na Praça José Mariano

Teixeira, 376, centro Itanhomi-MG, portador da Cédula de Identidade

M55 18541 SSP/MG portador do CPF 75656507653;Élica Cristina de Souza

Costa, brasileira, solteira, técnica em farmácia, residente e domiciliada na Rua

Cândido da Silva Barreto, 125, bairro Bela Vista -Itanhomi-MG, portadora da

Cédula de Identidade MG-15.797.061, expedia Polícia Civil -MG inscrita no

CPF 089176226-40; Leidimar Aparecida Nogueira Trindade, brasileira,

casada, Auxiliar Legislativa, residente e domiciliada na Rua Professora

Almerinda Lopes, 242, bairro José Geraldo de Araújo- Itanhomi-MG, portadora
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I da Cédula de Identidade M G- I 8.824.006,expedida pela Policia Civil de M G

! inscrita no CPF 1184 I 4886-40 ; M ar ia d a P en h a R ib e ir o Alves. Brasileira,

! viúva, professora aposentada, residente e dom iciliada na Travessa Coronel

1 Pico, 56, centro Itanhom i-M G, portadora da Cédula de Identidade M G-

I 8 I 8630/SSP-M G, inscrita no CPF 139563706-78; F ran c isc o d e M e lo ;

I brasileiro, casado, secretário m unicipal, residente e dom iciliado na Rua Padre

i Antônio Rossi, 35,centro - Itanhom i-M G, portador da identidade RG

5782406-X, SSP/SP inscrito no CPF 51383314853; W illy s A rêd e s P im en te l _

brasileiro, casado, contador residente e dom iciliado na Rua Am érico Lom eu

Alves,435 -centro Itanhom i-M G, portador do CRC/M G 050827-07, expedida

pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de M inas Gerais, inscrito no

CPF 757453726-72 A D IR E TO R IA EXECUTIVA ficou assim constituída:

D ir e to r G era l: J o sé d a L u z F er r e ir a , - brasileiro, casado, aposentado, residente

e dom iciliado na Av JK 290 centro- Itanhom i-M G, portador da identidade M

3560809 SSP/M G, inscrito no CPF 06861849634;Diretor A dm in is tr a t iv o :

E lz a M a r ia V ito r brasileira, viúva, professora, residente e dom iciliada na Rua

Francisco M azzone, 101, Bairro José Geraldo de Araújo Itanhom i-M G portadora

da Cédula de Identidade M -4.984.869 SSP-M G, inscrita no CPF 506575776-34

D ir e to r d e C om un ica çã o : F ra n c isc o d e M e lo ; brasileiro, casado, secretário

m unicipal, residente e dom iciliado na Rua Padre Antônio Rossi, 35,centro _

Itanhom i-M G, portador da identidade RG 5782406-X, SSP/SP inscrito no

CPF 5 I 3833 14853 D ir e to r F in a n c e ir o : R on ild o A n tô n io d e S ou za brasileiro,

casado, com erciante, brasileiro, residente e dom iciliado na Praça José M ariano

Teixeira, 376, centro Itanhom i-M G, portador da Cédula de Identidade

M 5518541 SSP/M G portador do CPF 75656507653 O C O N SE LH O F ISC A L

é com posto dos seguintes m em bros T itu la r e s : W illy s A rêd e s P im en te l _

brasileiro, casado, contador residente e dom iciliado na Rua Am érico Lom eu

Alves,435 -centro Itanhom i-M G, portador do CRC/M G 050827-07, expedida

pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de M inas Gerais, inscrito no

CPF 757453726-72, C ar lú c io R e is P ed ro , brasileiro divorciado, servidor

Publico, residente e dom iciliado na Rua Candido da Silva Barreto, 100, Bairro

Bela Vista, Portador da Cédula de Identidade M G- I 0.952.050- SSP/M G inscrito

no CPF 084280206- I 2; M ar ia M a rg a r id a P ir e s V ie ir a , casada, do lar

brasileira, residente e dom iciliada na Rua Belo Horizonte, 284, centro Itanhom i-

M G, Portadora Identidade M G-3.560.811 SSP/M G ,inscrita no CPF 542757176-

00 S u p len te s : M a r ia A p a re c id a F er r e ir a brasileira, solteira, professora

aposentada, residente e dom iciliada na Av. JK, 290- centro Itanhom i-M G,

portadora da Identidade M G-632.755, Policia Civil do Estado e M inas Gerais,

inscrito no CPF 174114756-53 , M ilto n S o a r e s d e S ou za Brasileiro, casado,

Com erciante, residente e dom iciliado na Rua Saint Clair Luiz de Oliveira, nO

17 , centro Itanhom i-M G, portador da Cédula de identidade n° M - 2.322543

SSP/M G, inscrito no CPF 17907802687 e M ar iled e M a r ia M a r tin s .

.----_.---_.-_._---- -_._ .._--.---_ .._- -------_._--
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B ra s i le i r a , v iú v a , a p o s e n ta d a , r e s id e n te e d om ic i l ia d a n a R u a F ra n c is c o

H e rm e lin d o R ib e iro n ° 1 9 , B a ir ro C id a d e N o v a - l ta n h om i-M G , p o r ta d o ra d a

C é d u la d e Id e n t id a d e R G :M G -1 0 .9 5 2 .5 4 0 , E x p e d id a p e la P o l ic ia C iv i l d o

E s ta d o d e M in a s G e ra is , in s c r i to n o C P F 0 3 9 8 2 0 9 9 6 -0 9 E m se g u id a fo ram

em p o s s a d o s to d o s o s m em b ro s n o s re s p e c t iv o s c a rg o s para o mandato de 02

(dois) anos, ou seja, de 23 de agosto de 2015 a 23 de agosto de 2017. A p ó s a

p o s s e , o D ire to r G e ra l e le i to , S r J o s é d a L u z F e r re ir a a g ra d e c e u a to d o s p e la

c o n f ia n ç a , p e d iu o a p o io d e to d o s e d is s e q u e c om a p ro te ç ã o D iv in a ir á p ro c u ra r

c o r re s p o n d e r a c o n f ia n ç a a e le c o n f ia d a e d e s em p e n h a r um b om tra b a lh o n a

d ire ç ã o d e s ta e n t id a d e . N ã o h a v e n d o a lg o m a is a tr a ta r , d e u -s e p o r e n c e r ra d a e s ta

re u n iã o . P a ra c o n s ta r e u , Elza Maria Vitor, D ire to ra A dm in is t r a t iv a , la v re i a

p re s e n te a ta q u e d a to e a s s in o s e g u in d o a s s in a tu ra d o s d em a is p re s e n te s .

I ta n h om i-M G , 2 3 d e a g o s to d e 2 0 1 5 Elza Maria Vitor, D ire to ra A dm in is t r a t iv a .
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REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL

~NHO~' !ST. M '''',a .5

CA R T'o'r~'i-o---'DE-PAZ
• F raocisco Nogueira •

tlt!T(lIr/O NfJynp"irn de. Annr"c1f1

E_'''o eI. P ••• ()fld.1 d40 R •• I••••" Ch,1I •L REG ISTRO (IV ll

f:!rDO ~E M INAS GERA IS

E E COMARCA DE ITA IIHOH I..

Cartório de ~ll~y;.ancisco !7logueira
RUA t'R ,\;"iC ISCO Ilf. ABREU !\fA fRA , 80 - ED lFIC IO DO FúRUM - FONES: (033) 231-1316 - RES. 231.1315

{JerCALJt' w't'gueil'a, Je
OFIC IAL DO REG ISTRO

CERTIDÃO
Escrivão de Paz e O ficial do Registro C ivil, da C idade e Com arca

de Itanhom i, E stado de M inas G erais, na form a da lei, etc .

CERTIFICO que, sob o n9 962 •.:.:.às fls.69 .:.: .C io livro n9 B -Aux-3 .

de CASM :ENTO .: .: • : .: • ~oi lavrado em 03 / 01 / 10994.: O registro de

"RCN1LDO ANTCN IC DE SOUZA e. LUCILÉA ALVES SOARES DE SOUZA",con -

traído perante o celebrantel~P£ldre José do N ascim ento Ralb ino e

as testem unhas as regulam enltares.ELE ,nascido eru Itan llom i,l'( 'in~s t

Ger8is,80S 11 de janeiro de 1.971,de profissão com erciA nte, est~

do civ il so lteiro ,residente nestu cidade, filho de A lT '.rm no GERAL

DO DE SOUZA e r,]A IUA DE WU .lID ;']3AHAÚJO SC '(T?'A .ELA,nascid~ l em :T :ta

nho1J
L
i
p
!;;inas (}ern is, [lOS 31 de outubro de 1.972,de proftsH ?ío com er

c:i.aDte, estadu , civ il so lteira , rerúdente nes to cidm 1e, filha de l:.I];J

. ~
TON SOM ü;S 1J"E SOUZA e JtAH IZA ALV1';SSOARES,a qual P f:lflSOU I) aesi -

nnr: O m esm o nO lIle: "LUCILÉA .ALV}~SSCARBS DE SOUZA"• For::n ll apresent.£

(los 08 docum entos 8 que se refere o art.180 ,nÚ laeros 192 e 4 do

CórEgo C ivil.0bs8rvações:O re ',~ iroe Rdotado é o < le Com tm h~o UN I'I]!;.= !

SA IJ DE 13EHS.Casum cnto eele:lr8do nos term os dI] Lei 1 .110 cl'3 23 de

n~io de 1.950 eru data de 12 de janeiro de 1.994.0 RE?ER IDO t ~~a

DADE 3 DOU F:S .C idade de I tanhoIlli , aos cinco dias do mêf) de janei-

ro do ano de m il novecentos e noventa e quotro(05-01-1 .994).Eu,

~ '~~~~ ,Escri"8o do Cartório de P8Z o I

~tro C ivil,G datilografei e assino .

O ESCH .IVÁO ,

~~~dt~
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," t;(RA l .MG -,18 . 8 2 4 . 0 0 6 EXPEO IÇÂo28 /09 /2010

NOM E L E I D I M A R A P A R E C I D A N O G U E I R A

T R I N D A D E . . . . .
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LOURDES. NOG~:;.RA ,...,.,_~ "1?~ :-:~~•... T~ INDADE
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, • ~I

I T A N H O M I - M G . . ' . ; " " . , : . . 2 6 / 6 / 1 9 9 3 '

DOCOA 'W "NA SC . LV -A~Ó06 FL-3V .

I T A N H O M I - M G . ' : ;

CP f 1 1 8 4 1 4 8 8 6 - 4 0

REPUBL lCA FEDERAT IVA DO BRAS IL

ESTADO DE M !NAS GEôRA IS f i II 133-1! ,.
PCL lC I" C IV iL DG EST " 'D C DE M INAS G r:.q~ l» r. .

IN ST ITU ,O DE :D EN 7IF1C IIC llj ••••••• I I U • • • • • •

-_ ._ ----
i

,
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::'.1
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t: :
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.b in irr~ )fX v~q~ r.0 -~ -.
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Aos 09 dias do mês de dezembro de 2015 às 19:00 horas, na sala de reuniões da
Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhomi, entidade mantenedora da
Radio Pedra Escondida 105,9 fm, reuniu-se a Diretoria Executiva da entidade com o
objetivo de Instituir o CONSELHO COMUNITÁRIO com base no artigo 114 da
Portaria 4334/2015/SEI-MC: ao iniciar a reunião o Diretor Geral: Sr José da Ferreira,
falou da necessidade da criação deste conselho para atender as normas legais. foram

apresentados os nomes abaixo qualificados e todos aprovaram a indicação. Os
mesmos foram nomeados para a condução do cargo até o vencimento do mandato da
atual diretória da Associação ou seja até 23 de agosto de 2017. Portando O
CONSELHO COMUNITÁRIO ficou assim constituído: JOSÉ ALVES DE
FARIA- Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itanhomi-casado,
brasileiro, aposentado, residente e domiciliado no córrego do Macunã em Itanhomi-
MG portador da Cédula de Identidade nO 13.830.81-expedida pela Secretaria de
Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, inscrito no CPF 179.077.216-87; IONE
MARIA DE SOUZA SILVA, brasileira, solteira, professora, Presidente do Conselho
Central da Sociedade de São Vicente de Paulo de Itanhomi. Portadora da Cédula de
Identidade MG 2.918.886; expedida pela Policia Civil do Estado de Minas Gerais,
inscrita no CPF 465.217.126.-91, residente e domiciliada na Rua Pedro Malaquias 26-
centro Itanhomi- W ANEIR JOSÉ DA COST A- brasileiro, casado, Presidente da
Associação dos Amigos do Bela Vista- lavrador, residente e domiciliado na Rua
Cândido da Silva Barreto, 125, Bairro Bela Vista- Itanhomi-MG- Portador da Cédula de
Identidade MG-3.981.617 Expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas
Gerais, inscrito no CPF 529790166-91, ADRIENE DE FÁTIMA LOPES DE
OLIVEIRA, brasileira, casada, professora, Coordenadora da Comunidade São Geraldo,
residente na Rua Laudelino Braz, 222- Bairro São Geraldo- Itanhomi-MG, Portadora da
Cédula de Identidade MG 8.936.546 - expedida pela Policia Civil de Minas Gerais,
inscrito no CPF 028.040.106-00 OSNIR PINTO FEREIRA, brasileiro, casado,
aposentado, Presidente da Conferencia Dom Bosco, residente e domiciliado na Rua
Francisco de Abreu Mafra 116-Centro- Itanhomi-MG . Portador da Cédula de
Identidade M6 496.732, expedida pela Secretaria de Segurança Publica de Minas
Gerais, inscrito no CPF 139.575.206-06. Em ato continuo foram empossados os

membros do conselho para o mandato a partir desta data até 23 de agosto de 2017. Eu
Elza Maria Vitor, Diretora Administrativa, lavrei a presente, Itanhomi-MG 09 de

'/
dezembro de 20 },5;
(' /1
C \/) o', I, /'. "1 ."\

;-)' . jJ L';'.'
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REGISTRO /"113--8 .. 9:;:'6 .. ~1/4-6
llEHl\l

UMAOF- 09/06/200El
EXPEOICAO

NOME"

ADRIENE DE FATIMA LOPES OLIVEIRA

f1L1AC'\O

~JOAO LOPES F I LHO

MARILIA ALVES LOPES

~

DATA DE NASCIMENTO

25/2/l.lj'}(S

~:.:w

NATlIRAUOAO(

P I I - 12 L~8 - -Ã~NlTÚRADo DIRETOR 2 ..V I A

I T {~NHOMI ..-I"IG

OOCORIGEMCAS •• LV-.-~5 FL..!.49

ITANHOMI-MG

CPF 028040106-00

Carta  (0887352)         SEI 53900.073094/2015-43 / pg. 40



",

'.

Carta  (0887352)         SEI 53900.073094/2015-43 / pg. 41



Carta  (0887352)         SEI 53900.073094/2015-43 / pg. 42



Carta  (0887352)         SEI 53900.073094/2015-43 / pg. 43



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012819/2015

ASSOC. CULTURAL,RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITANHOMI/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Carta SEI 0416459).
2) Estatuto Social: 2 a 11 (doc. nº 53900.073094/2015-43 - Carta SEI 0887352).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12. Irregular;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12 c/c art. 15;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 24;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 32;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 39.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 14 (doc. nº 53900.073094/2015-43 - Carta SEI 0887352). (23.8.2015 -
23.8.2017)
Diretor Geral: José da Luz Ferreira;
Diretor Administrativo: Elza Maria Vítor;
Diretor de Comunicação: Francisco de Melo;
Diretor Financeiro: Ronildo Antônio de Souza.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 a 17, 19 e 24 (doc. nº 53900.073094/2015-43 - Carta SEI
0887352). Pendentes.
5) CNPJ: fl. 6 (Carta SEI 0416459).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Carta SEI 0416459).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Carta SEI 0416459).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26 (Carta SEI 0416459).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à apresentação pelo ?conselho
gestor diretamente ou por indicação de pelo menos três sócios? e à aprovação pela Assembleia Geral, o que é
vedado; (II) não há previsão do direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas;
- Pendentes comprovantes de maioridade e nacionalidade do Diretor Geral (está ilegível) e do ex-Diretor de
Comunicação.

***CONCLUSÕES:
- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1517/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.012819/2015-27.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE
ITANHOMI, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itanhomi, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme doc.
nº 53900.073094/2015-43 - Carta SEI 0887352.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 9º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

apresentação pelo "conselho

gestor diretamente ou por

indicação de pelo menos três

sócios" e à aprovação pela

Assembleia Geral. Reitera-se

que a admissão do novo

associado (pessoa física ou

jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Assembleia Geral ou pela

Diretoria, ou mesmo à

indicação por outros

associados.

 

b . Não há previsão do direito

de voz dos associados nas

instâncias deliberativas,

conforme determina o art. 40,

III da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao
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que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretore(s):

 

1 – José da Luz Ferreira -

Diretor Geral. O documento

encaminhado está ilegível.

 

2 – Pedro Alexandrino Teixeira

- ex-Diretor de Comunicação.

Não foram encaminhados

comprovantes deste ex-diretor,

conforme exigência constante

na Nota Técnica nº

23579/2015/SEI-MC (0776717).

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/01/2016, às 11:15, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0943081 e o código CRC 4EDBDE4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2266/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA
DE ITANHOMI
Praça da Matriz, nº 191 - Centro

35.120-000 - Itanhomi - MG
​CNPJ n° 02.163.239/0001-08

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012819/2015-27.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1517/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0943118 e o código CRC 40205A5F.
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ASSOCIAÇÃO CCULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE IT NH MI 
Praça da Matriz 191- Centro — Itarhomi-MG CNPJ 02.163.239/0091-OS TEL (33132311801 

Itanhomni- G, 15 de março de 2016  

Iam° Sr. Ministro das Comunicações, 

Em atenção ao Oficio n° 2266/2016/SEI-MC, segue as pendências 
da NOTA TECNICA i° 1517/201615E1-MC.  

Na oportunidade gostaria de informar que foram alterados o 
artigos 90 e artigo 12 do referido estatuto da Entidade para atender as 
pendenc ias . 

Segue também em anexo o documento dos dois dirigentes 

Sendo só o que se apresenta para o momento, despeço-me 

Atenc samente nt 

José da Luz ` err ira 
Diretor Gral da Associaç o Cultural, Religiosa e Recreativa de Itaxihomi-MG  

o 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento dc Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministério , Bloco R Anexo B sala 300-0 30 Andar 
700449000-Brasilïa Distrito Federal 

UCCU tC4TO L94Trr 1a Pt~..0 : { 1Ck 
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DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E CONSOLIDACÃO DO ESTATUTO 

DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RELIGIOSA E RECREATIVA DE 

1TAN' ~OMYE- ESTADO  DE MINAS GERAIS 

CAPiTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E FURA ÃO. 

Art. 11 - A Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Jtanhomi, 

fundada em vinte e sete de Agosto de mil novecentos e noventa o sete; é urna 

sociedade civil, entidade especial de radiodifusão comunitária, com 

personaiidade juridica própria, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 

indeterminado e que regerá peio presente estatuto  e baseia-se na Constituição 

Federai artigo 50, rx e art°_ 220. 

Art. 20 A Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhami terá foro 

na Comarca de Itanhormi- Minas Gerais e sede na cidade de Itanhomi, com 

endererco na Praça da Matriz 191 _ 

Art.. 3Q- A Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhomi, usará 

corno nome fantasia: Radie Pedra Escondida 105,9Fm. 

Art. 4- A Associa áoultuural, Religiosa e Recreativa de Itanl-torrei, tem 

por finalidade a execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária, vinculada 

aos interesses da comunidade e o acesso à arte, rult lr 	reiinisn c e 

informarão, desenvolve ri do atividades sócio-económicas, religiosa e cultural da 

coletividade em que estiver inserida, 

ArL S°- São prer:ocaalvas da assa , 

• Promover atividades educativas, culturais, religiosas e de 

formação geral 

• Incentivar comportamentos de participação, organização e 

solidariedade, criando ou estimulando para este fim atividades. 

movimentos e or anisnos 

f 	 +.!a .... 

E 
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áe alcançar objetivos da sociedade  

D Observar o principio geral da representatividade 

equilibradas das correntes de opinião e de consciência existente na 

sua comunidade 

• Promover atividades artistica . religiosas, recreativas, 

sociais e desportivas, 

• Regíona[ização da produção cultural, artística e jornal€stica 

• Promover a cultura l nacional e estimular a produção 

independente 

• Respeito aos valores èticos e sociais da pessoa e da 

família e da comunidade; 

Art. 6°- A Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhorni poderá 

receber apoio cultural, receber contribuiçÕes de sôcios efetivos e beneméritos e 

de outras pessoas e manter atividades de prestação de serviços, desde que a 

totalidade dos rendimentos apurados sejam aplicados integralmente à 

realização cie seus objetivos e fins sociais, buscando sempre a auto 

sustentação de seu projeto cultural. 

CAPÍTULO II - DOS SÔCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES. 

Art. 70- A Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhomi tem 

duas categorias de sócias 

- 	Sócio Efetivo 

• Sócios Beneméritos 

Art.8°- São sócios Efetivos da Associação, são aqueles que assinarem o 

livro de presença da reunião de fundação, a ata de fundação e os que forem 

admitidos na forma do artigo seguinte 

Art. J°- Poderá ser admitidos novos sócios qualquer 
pessoa l independente de cor, raça sexo ou condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política 
ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto 
neste estatuto. 

1 Poderão ser admitidos sócios pessoas fisicas ou jurídicas; 	~, 
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serre fins lucrativos e será representado por um associado dera, na forma que o 

estatuto data indicar, e equivalerá a urr, voto mesta associação_ 

Art.1O- São associados beneméritos aqueles que contribuírem com a 

associarão recon hecidos como tal pelo conselho gestor e poderão exercitar o 

direitos dos demais sócios à exceção do direito de votar e ser votado 

Parágrafo único- Podem os sócios beneméritos passarem à condição de 

sócios efetivos, desde que atendidas as condições do artigo anterior. 

Art. 11- são deveres dos sócios: 

• participarem das reuniões das assembleias para as quais 

forem convocados 

• pagarem as contribuições determinadas pela assembleia 

Geral 

zelarem pelo património material e moral da entidade; 

• cumprirem e fazerem cumprir a presente estatuto 

• exercerem com dignidade e decoro as funções ou cargos 

que lhes forem confiados 

- 	proporem medidas de utilidades à diretoria e aos conselhos 

10 	a contribuição do sócio pessoa isica será 	determinada erre 

percentual a ser definido por assembleia, e incidente sobre a renda do sócio; 

°- os sócios em situação de desemprego ou falta de atividade 

econômica que garanta renda será dispensado da contribuição enquanto 

perdurar tal situação. 

Art-12- são direito cios sõeiO 

• ter voz e voto nas assembleias da Entidade; 

• candidatarem aos cargos eletivos de direção da associação, 

observadas as determinações contidas neste estatuto e no regimento 

interno 

• participarem das reuniões dos conselhos gestor, fiscal, com 

direito a voz 

• participarem das atividades da associação 

• solicitarem aos conselhos Gestor e Fiscal, reuniões destes 

órgãos para tratar de assunto de interesse da associação e junto a 

Carta  (1033865)         SEI 53900.017026/2016-85 / pg. 4



a#ac+ mar racar.tae contatos que ju!grem incoerentes rent e'' re~~F' o aos 	_ - 

OOJ h'Os sociars 	 ' 

Art.13 — Os sócios da Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de 

Itarthomi não respondem, subsidiariarnente pelas obrigações sociais da 

mesma. 

Art 14 — Os sócios em número equivalente, no miitiíirro a [15 (um 

quinto) do quadro saciai, quites corri a Associação, poderão recorrer a 

qualquer órgão da Associação, de decisões de seus órgãos inferiores que 

digam respeïto às políticas de Comunicação, Cultural, religiosa e 

administrativa, bem como de decisões importantes que se refiram aos seus 

objetivos sociais. 

Art. 15 — Cada sócio terá direito a apenas um voto e não pode fazer se 

representar na Associação, através de procuração_ 

Art, 1 — São passíveis de punição temporária ou de excFusào 
definftiva do quadro rocia], havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este 
fim, para de[iberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

CAPÍTULO III — DOS ÕRGÃOS CONSTITUTIVOS  

Art„ 17 — São órgãos Constitutivos da Associarão: 

1—Assembleia  Geral; 

Ii — Conselho Gestor e Diretoria; 

III — Conselho Fiscal; 

SEÇÃO 1 — DA  ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 18 — A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e será 

constituída de todos os sócios que estejam em pleno gozo de seus direitos 

estatutários. 

Art. 9 — A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente urna vez cor ano, 

até o final do mês de janeiro para deliberação do plano de atuação daquele 

ano, prestação de contas do ano anterior e eleições quando existirem. 

iJs 	lL'JdldGCII U 44 "-~."' 
r 	 ~` 
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convocada peta diretoria, peia maioria simples doo Coriseftio Gestor, ou Por 1 ^% 

(dez por cento) dos sócios quites com suas obrigações sociais- 

2° - Quando a Assembleia Geral for convocada pela maioria simples do 

Conselho Gestor ou pelos 10% {dez par cento) dos sócias e o presidente não 

providenciar, reunirá dentro de três dias, após prato oiizado o pedido. aqueces 

que assinaram o requerimento á convocação- 

Art. 20 — A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital, 

afixado na sede da entidade, cora antecedência mínima de dez (dez) dias e 

encaminhado core carta direta ao associado. 

Parágrafo Único — Qualquer assembleia instalar-se-á, em primeira 

convocaçáo com a maioria dos sócios e em segunda convocação, trinta 

minutos após, corri qualquer número de sócios. 

Art.1 — São atribuições da Assembleia Geral:  

1 - promover as eleições e dar posse aos &leitos; 

li - reformar o estatuto; 

III — decidir em última e definitiva instância; 

IV — aprovar o Regimento Interno que regulamenta os vários setores de 

atividade da Associação; 

V — aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior; 

VI — suspensão e destituição de sócios que não cumprirem as finalidades 

sodas, garantindo-lhes o pleno direito de defesa. 

SEÇÃO II— DO CONSELHO GESTOR E DA DIRETORIA. 

Art. 22 — 0 Conselho Gestor será composto de nove ;;nove) sócios •e em 

sua composição deverá contar com representantes de entidades sociais e 

profissionais da área de comunicarão social ou afins, eleitos pela Assembleia 

Geral e atuará como uma diretoria colegiada nas decisões, destacando entre 

os membros eleitos urna diretoria executiva composta de quatro (-) membros 

para encaminhar e executar as decisões. 

Ari 23 — Compete ao Conselho Gestor 

1 -- dirigir a Associação de acordo cerra o presente estatuto, administrar o 

património social, promovendo o bem gera' dos associados; 

;I — Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da 

Assembleia Geia1 
1 
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quando houver convocação da maioria de seus membros; 

9V — elaborar a proposta de Regimento Interno da Assoo ção e 

apresenta-Ga a Assembleia Geral; 

V — promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com 

função de assessoria ás atividades da entidade, 

VI — escolher entre os seus membros o substituto para o caso de vacância 

nos cargos de Diretoria. 

VII — convocar a Assembleia Geral nos termos do parágrafo primeiro, do 

artigo dezenove; 

VIII — advertir o sócio que infringir as finadades da associação; 

Parágrafo único- as decisões do Conselho Gestor deverão ser tomadas 

por maioria dos votos, com participação garantida da maioria simples de seus 

membros. 

Art. 24 — A Diretoria será composta por um Diretor-Geral, um Diretor-

Administrativo, um Diretor-Financeiro e um Diretor de Comunicação que 

dividirão entre si a tarefas e atribuições do Conselho Gestor de forma a 

viabilizar não só as decisões da Diretoria colegiada, corno fazer frente à 

administracão da entidade. 

Art 5 — Compete ao Diretor-Geral: 

1 — representar a Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de Itanhomi 

judicial , extr ajudiciairnente e administrar ativa e passivamente 

[I — convocar de forma eficaz e coordenar as reuniões da Diretoria e do 

!II — instalar e coordenar as assembleias gerais juntamente com pelo 

menos mais um diretor; 

IV — ordenar as despesas autorizadas e com o Diretor-Financeiro assinar 

cheques e documentos contábeis: 

V — organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, de previsões 

orçamentárias e prestações de contas, apresentando-a à Assembleia Geral 

ordinária obrigatória; 

VI — juntamente com o Diretor Financeiro abrir e manter contas bancárias-

Art. 6 — Compete ac.-Dh-etor-Administrativa 

'L 	Li4iilat 
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das reuniões do Conseiho Gestor; 

Ip — redigir a correspondência da Associação; 

Ili — manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV -- dirigir e supervisionar todo o trabalho de secretaria_ 

Art 27 -- Compete ao Diretor-Financeiro: 

1 — zelar pelo patrimônio da sociedade; 

II — manter em conta bancaria, juntamente com o Diretor Geral, os valores 

da Associarão, podendo aplicá-los ouvindo a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

III — assinar com o Diretor Geral os cheques; 

IV — efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 

V — supervisionar o trabalho de tesouraria e contabilidade; 

VI — apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e balanço 

anual. 

Art. 28 — Compete ao Diretor de Comunicação: 

1— superintender junto eum o Diretor Geral a prograrnação da rádio; 

1I — propor diretrizes para a política de comunicarão da radio. 

SE CÃO III — DO CONSELHO FISCAL 

Ait 29 — 0 Conselho Fiscal será eleito, em chapa distinta, junto com o 

Conselho Gestor e será composto por seis (6) membros, sendo trás (3) efetivos 

e três (3) suplentes, por um período igual ao da direção. 

Art. 30 — Compete ao Conselho Fiscal_ 

1— vistar toda a documentação contábil da entidade, fiscalizando-a: 

_ emitir nnrecer sobre a previsão orcarnentaria e sobre o ba]an c anual; 

III — opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os ba]ancetes 

semestrais_ 

Ari 31 — Os membros da Diretoria, Conselho Gestor eConselho Fiscal 

não recebem qualquer espécie cie remuneração para o exercício de sua 

função. 

CAPITULO EV — DO PROCESSO ELEITORAL 

Art 32—As  eleições para o Conselho Gestor, Diretoria e Conselho Fiscal 

realizar-se-ão a cada quatro (04) anos de forma simultânea, pela Assembjeia 

Geral ^rdirnária, ,podendo seus membros serem reeleitas Por UM mandat' _ 
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mínima de trinta (30) dias de término do mandato da diretoria e do Conseino  

Fiscal, sendo aue os primeiros quinze (15ã dias após o edital deverão ser 

registradas na secretaria da entidade as chapas concorrentes 

Art. 34 - O resultado das e'eições obedecerá o critério da 

proporcionalidade, respeitando e pluralidade de correntes de pensamento, 

sendo feita a composição após o resultado. 

Parágrafo Único: 0 Regimento Interno disciplinará matéria sobre recursos 

e impugnações às chapas apresentadas, apuração e processo de eleição. 

CAPÍTULO V — DO PATRIMÓNIO 

ArL 35 — 0 património da Associação Cultural, Religiosa e Recreativa de 

ftanhorni será constituída de, contribuições dos associados, de bens rrmóveis, 

imóveis, veicu€os, semoventes, doações e legados, títulos, rendas de prestação 

de serviços e subvenções de entidades públicas e privadas. 

Art. 36 — Os bens imóveis só poderão ser alienados, mediante prévia 

autorização de Assembleia Geral, especialmente convocada. 

Art, 37 — Os bens móveis só poderão ser alienados por decisão do 

Conselho Gestor, em reunião convocada com explicitação em pauta, 

encaminhada com antecedência à todos os mernbros- 

Art. 3B — No caso de dissolução da entidade, de bens remanescentes, 

estes serão destinados a outra instituição Congênere, com personalidade 

juridica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Serviço Social. 

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 	- O C-nnze!ho Com init ri 	órgão autônomo de fiscalização e 
encarregado de zelar pelo cumprimento das fnalldades e princípios do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 30 e 4° da Lei 
n 9.612, de 1998. Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um 
Conselho Comunitário, composta por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades legalmente instituidas § 10 Poderão indicar 
representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, 
entidades de classe, benern ritas, religiosas ou de moradores, excluída a 
própria executara do serviço e a Administração Pública direta e indireta 21 

As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do 
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada 
nem poderão participar da produção ou do financiamento de programas; 
ressalvados os informes pontuais ã comunidade. 3° Cada entidade que 
tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário 
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de 
inexis ir um nujniero mínimo de entidades que queiram participar do 
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Gonseiho• Art- Ì 15- Compete tapete au C sc.!h. Cor niiárin no AxerCiCio de suas  

;ur~çõe : ' – f; alizar a programação da emissora; LI – solicitar ao órgão de 	̀--°-- 
direção da entidade autorizada informações e escieredrfertos concernentes 	( Oj 
à gestão das etiMM+d des; área editorial, direção da programarão, dentre 
outros; Ill – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade 
autorizada; [V – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à 
comunidade atendida; V – receber reclamaç es, denúncias e elogios; e VI – 
submeter ao Ministério das Gomurncaçães e aos órgãos de direção da 
entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação. Art, 
•116- Sempre que solicitado pelo Minist rio das Comunicações, a entidade 
deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho 
Comunitário, contando a descrição e a avaliação a respeito da grade de 
programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

 VII– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓR1AS  

Art, 40 –A Associação somente se extinguirá com a aprovação da maioria 

absoluta de seus membros efetivos, por decisão da Assembleia Geral 

convocada especificamente para este fim. 

rt. 41 – 0 presente estatuto poderá ser reformado em qualquer tempo, 

por decisão da maioria absoluta dos associados em assembleia geral 

especialmente convocada para este fim e entrará em vigor na data de seu 

registo ern cartório. 

Art. 42 – Na primeira eleição para os órgãos da Associação poderá ser 

utilizada outra forma para a composição dos conselhos se aprovado pela 

Assembleia Geral. 

Art. 43 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Gestor e 

referendados pela Assembleia Geral. 

Ltanhomi-MGO2 de março de 2016 

 — 
José da Luz Ferreira 

Presidente da Associarão cultural Religiosa e Recreativa de €tanhomi 

CPF 06861849634 

E ta ; Va;ese a Úe . õuza ° r,f;rn 

OAO-MG 94685 
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Partido Político: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ITANHOMI/MG

Vigência: Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2017

Código: 7AZL.F6+K.1YSL.TGVN.

Certidão emitida às: 27/05/2016 09:14:14

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ELZA
MARIA  VITOR  DE  OLIVEIRA  (Título  Eleitoral:  000292460205  )  é  SECRETÁRIA
(exercício 10/12/2013 a 20/02/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 27/05/2016 09:14
Certidão obtida via Internet TSE (1156296)         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012819/2015

ASSOC. CULTURAL,RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITANHOMI/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Carta 0416459).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.3.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Carta 1033865).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12 c/c art. 15;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 24;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 32;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 39.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 14 (Carta 0887352). (23.8.2015 - 23.8.2017)
Diretor(a) Geral: José da Luz Ferreira;
Diretor(a) Administrativo(a): Elza Maria Vítor de Oliveira;
Diretor(a) de Comunicação: Francisco de Melo;
Diretor(a) Financeiro(a): Ronildo Antônio de Souza.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 a 17, 19 e 24 (Carta 0887352) e fl. 12 (Carta 1033865).
5) CNPJ: fl. 6 (Carta 0416459).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Carta 0416459).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Carta 0416459).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26 (Carta 0416459).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

A Diretora Administrativa exerce o cargo de secretária do PT, em Itanhomi - MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 127/05/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12993/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012819/2015-27.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE
ITANHOMI, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itanhomi, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme
Carta 1033865.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de dirigente.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do Diretor

Financeiro, Ronildo Antônio de

Souza.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – A Diretora Administrativa,

Elza Maria Vítor de Oliveira,

exerce o cargo de Secretária do

órgão de direção do PT, em

Itanhomi - MG, o que configura

vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.
Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 27/05/2016, às 10:02, conforme art.
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3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1156302 e o código CRC C38227B9.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1156296.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19625/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA
DE ITANHOMI
Praça da Matriz, nº 191 - Centro

35.120-000 - Itanhomi - MG
​CNPJ n° 02.163.239/0001-08

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012819/2015-27.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12993/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1156310 e o código CRC 6C0A8263.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1980/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.012819/2015-27.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL
RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI , entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Itanhomi, estado de Minas Gerais, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que a Diretora
Administrativa, Elza Maria Vítor de Oliveira, exerce o cargo de Secretária do órgão
de direção do PT, em Itanhomi - MG, conforme consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral, 1156296.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1156314 e o código CRC 53EF77A7.
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OFICIO li" 1Y,S2S1 2016!SE1-MCTIC, de 02!O6!20 lú

ENDEREÇD I ADRESSI N° DO PROCESSO: 53900.012819/20J 5-27

ASS. ClJl.TlJkAI.IU:UGIOSA E RECREATIVA DE IT1\"\!10 \'!1

I'. ! PRAÇA LIA M/".TRIL -'\0 I~I-CEN rRO
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ASSOCLkÇÃO CULTURAL, RELIGIOSA E RECREATIVA REATI DE 
1TAN1-LOM[.MG  

Praça da Mali z, 191- centro 351 O-000- itanhomt-MG  

Exmo Sr. Ministro de Estado daso~no.unicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA 

DF, ITANIIp 11, 	PS O2..163.239OOO1O8 ira pessoa Diretor Geral: 

José da Lua Ferreira inscrito no PF'-068.618.496-34 \feixe muito 

respeitosamente a presença e Vossa senhorik encaminhar os documentos 
1 

relativos 4 pendencias mencionadas na 	MOTA. TÉCNICA N° 

1299312016/ EI-M , enviada através do ; ficïo n° 19625/2O16/SE1MC  

referente ao processo 53900.012819/2015-  

Na oportunidade colocamos os contatos disponíveis para 

quaisquer noirnaçôes se for necessária: 

Sendo só o que se apresenta para o nfomento com minhas cordiais 

saudações, despeço. 

Atenciosas nte 
t 

José da Luz F rreira 

Representante Legal 
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ATA DA REUNIÃO EXTR4ORD1NÁR]A 0A ASSOCIAÇÃO C TEHT1JRAL, 
RELI IOSA E l Ec:REATn A DE' f ANIOM ENTI ADE a ANTEN]COR- 

~_~ 

 
DA r Ió COM1JMTÁRIA PEDRA ESCONDIDA I o, l -'í 

Aos 24 dias do mês de junho de 20] ó as I8 horas nas dependências da ssociaç .o 
Cultural. Religiosa  e Recreativa de ltanhornï- 1ntidade Muitenedora da R dio Pedra. 
Escondida 105.9 1i i. l caIi da na Praça a d Matriz ] 1 - Centro em Ira hhomï- G. 
realizou-se unia reuni lo exiraordii*ia. Ao iniciar a reunião  o Sr. Preside te José da 
L,lz Ferreira fez lCiW ra do olçcio 19625,2016? Fr-MCT[C o qual enrcalniti ion a Nota 

•—— 	Técnica n° 129912016,' !-MC , comunicando que a Diretora Admïni5tr Li +a; EIz 
Maria Vïtor, eleita para o periodo de 23/02120]5 t 23/08?2017 c n£i ile ta lavrada 
e n 23/0/201 5, posstiui vinculo com d'reç o Partidária em nosso municip'lo, poi [anto a 

} 	mesma dever iti ser substituída ou e afastasse da direção partidária. 'O Presidente 
disse que ao procurar a Diretora idniiniatrttiva a mesnia preferiu fa ter-s 	da 
' ssociação_. fato que foi confirmado 'pbla diretora administrativa Senhor Fl2a Fitar 

ue se encontrava presente, cana bém foi informado que deveremos encaminl ar a 
cópia do CPF da Diretor Financeiro. tApos as informa c es. foi apresentado o nome de _.L 	Mira da C'onsol:zção dc Oliveira ] ara substituir a Diretora Administrativa Elza. os 

• iI 	niiilrcs presentes manifestaram-sJ, fávorlvel. Mediante aprovaçío. o sr :presidente 
, 	- 	empossou a nova Diretora Adniii istrativa da Dissociação, Cu1tui-al Religiosa e 

1t er ativa de Itanhomi: Maria d 	onsolação dc Oliveira, brasikeira divorciada, 
PslcolDgia, residente t domiciliad lnki Rua Francisco Pinto, 5, centro Itar~honzi- 

_ 	 MG, Portadora da Cédula de Identidade n" M-5015SS5 S PfM , Inscrita no CPF 
ii° 54Y5'.1.086-53, para atuar no canga até o da 23 de agosto de 2017 cu niinaaudo 

• caba o rim do mandato dós dentais ncmbros. o Presidente aproveitouCrtu
,nidade

iseo para 
agradecer a Senhora Elza pela sua $ 'tribuição até presente data, na  

i Ì 

	

	manifesrou também o seu agradecimento a Senhora Maria da Co1ns&iaç?a por lei- 
aceitado a ocupar o cargo- leão ]vendo nada mais a tratar v senhor Presidente 

_ 	agradeceu a presença de todos e dei por encerrada a reunião. Para constar eu Iria 
da Consotaçio dc Oliveira, Diretor administrativa, lavrei a presente ta que após 

• _ 	Ner lida e aproada será assinada por 1 todos os presentes. pannhDnn1 24 Ide junho de 

+ 	 1 

ff 

il4 

a} 	y  

P x̀ 

~ ~y 
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• 
Associação Cultural, Religiosae iecreatíva de ltanhomi 
Praça da Matriz, 191 
Centro 
35120-DOO- Itanhomi-mg 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012819/2015

ASSOC. CULTURAL,RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITANHOMI/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSE DA LUZ FERREIRA 068.618.496-34 Diretor Geral 23/08/2015
23/08/2017

Ronildo Antônio de Souza 756.565.076-53 Diretor Financeiro 23/08/2015
23/08/2017

Maria da Consolação de Oliveira
Ponti

654.151.086-53 Diretor
Administrativo

24/06/2016
23/08/2017

Francisco de Melo 513.833.148-53 Diretor de
Comunciações

23/08/2015
23/08/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Carta 0416459).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.3.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Carta 1033865).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12 c/c art. 15;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 24;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 32;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 39.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 14 (Carta 0887352) e fls. 2/5 (Carta 1237366). (23.8.2015/24.6.2016 -
23.8.2017)
Diretor(a) Geral: José da Luz Ferreira;
Diretor(a) Administrativo(a): Maria da Consolação de Oliveira Ponti;
Diretor(a) de Comunicação: Francisco de Melo;
Diretor(a) Financeiro(a): Ronildo Antônio de Souza.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19/24 (Carta 0887352), fl. 12 (Carta 1033865) e fl. 4 (Carta
1237366).
5) CNPJ: fl. 6 (Carta 0416459).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Carta 0416459).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Carta 0416459).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26 (Carta 0416459).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 12993/2016 1156302, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
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resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 212/08/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1287642)         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.052889/2016-07, em face da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA
E RECREATIVA DE ITANHOMI  (CNPJ 02.163.239/0001-08), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itanhomi/MG,
em razão da existência de indícios de vínculo de natureza política/partidária, o que
é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, III, alínea "b" da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 04/11/2016, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1361847 e o código CRC 3E3AF52F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1361847
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1482/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi, José da
Luz Ferreira, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Itanhomi/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652973 e o código CRC AF4809CB.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1652973
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Itanhomi

Município: Itanhomi Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI CNPJ: 02.163.239/0001-08

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA DA MATRIZ, 191 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02163239000108 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 35120000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, 191 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Itanhomi Distrito: Itanhomi SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 35120000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, 191 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Itanhomi Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/04/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100016271998 Fistel: 50012298042

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

905 PortariaPortaria  MCMC  05/06/2002 14/06/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

46877 ATOATO  SCMSCM  23/09/2004 24/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

158 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/04/2005 08/04/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51523 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 11: 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

08/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (1669803)         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 5



Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI - CNPJ/CPF
(02.163.239/0001-08)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ITANHOMI/MG Canal: 290

Indicativo: ZYX276

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.012819/2015-27

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE
ITANHOMI

 

Em atenção ao Memorando n° 1482/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.052889/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
27/05/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1669815 e o código CRC C3156C31.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1669815
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE 
ITANHOMI

CNPJ: 02.163.239/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:02:23 do dia 15/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5551/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012819/2015-27.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA
DE ITANHOMI, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itanhomi, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 905, publicada no DOU de 14/6/2002, e Decreto Legislativo nº 158,
publicado no DOU de 8/4/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 8/4/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 9/3/2015, à fl. 2 (Carta 0416459), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE
ITANHOMI
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: José da Luz Ferreira;

Diretor(a) Administrativo(a): Maria da Consolação de
Oliveira Ponti;

Diretor(a) de Comunicação: Francisco de Melo;

Diretor(a) Financeiro(a): Ronildo Antônio de Souza.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 2 (Carta
0416459)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
Carta
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
0887352,

Carta 1033865
e Carta

1237366

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 2 a 11
(Carta

1033865)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 12 a 14
(Carta

0887352) e
fls. 2/5 (Carta

1237366)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 19/24
(Carta

0887352), fl.
12 (Carta

1033865) e fl.
4 (Carta

1237366)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fl. 26 (Carta
0416459)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 4 (Carta
0416459)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1735306

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  fl. 6 (Carta

0416459)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1669815

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1735312).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.012819/2015-27, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Itanhomi / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3
º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001627/1998 e nº
53900.012819/2015-27, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE
ITANHOMI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itanhomi / MG.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 15/03/2017, às
14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735314 e o código CRC 8D242E32.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1735314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.012819/2015-27

Entidade: Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.012819/2015-27 (ver
documento 1735314), no qual a Associação Cultural Religiosa e Recreativa
de Itanhomi solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itanhomi / MG, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1760929 e o código CRC 576FEF5A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012819/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 8 de abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itanhomi /
MG.

 

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                      O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001627/1998
e nº 53900.012819/2015-27, resolve:

                      

                   Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE
ITANHOMI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itanhomi / MG.

 

                     Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1760929
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PORTARIA Nº 1833/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001627/1998 e nº
53900.012819/2015-27, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE
ITANHOMI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itanhomi / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788011 e o código CRC 5A4BC9D8.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1788011
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012819/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 8 de abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itanhomi /
MG.

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788043 e o código CRC 94A11C05.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1788043
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.012819/2015-27

Entidade: Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1833/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982725 e o código CRC E88CF8A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1982725
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958782 ATO PORTARIA Nº 1823 MIN .rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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6,00  
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9958786 ATO PORTARIA Nº 1829 MIN .rtf
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07a7adbd5eb3bb4e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958787 ATO PORTARIA Nº 1833 MIN .rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958788 ATO PORTARIA Nº 1834 MIN .rtf
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7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958790 ATO PORTARIA Nº 1837 MIN .rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9958791 ATO PORTARIA Nº 1838 MIN .rtf
51721f2583316db3

e3381c170a514ad6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958792 ATO PORTARIA Nº 1839 MIN.rtf
b65350ff4d8d8523

630770274e6644a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958793 ATO PORTARIA Nº 1840 MIN .rtf
07a3fac0aca48aeb

00138a162bb6fef1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958794 ATO PORTARIA Nº 1841 MIN .rtf
05623b774b868a8f

b11c53126d1dbc4f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958795 ATO PORTARIA Nº 1842 MIN .rtf
5da1f1e173098731

fde197c9424c5daf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958796 ATO PORTARIA Nº 1844 MIN .rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958797 ATO PORTARIA Nº 1845 MIN .rtf
4e5d5d79346d6f5d
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958798 ATO PORTARIA Nº 1869 MIN .rtf
4323a08131ae9c5a

8f88050288753058
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958799 ATO PORTARIA Nº 1873 MIN.rtf
5f138f9f446734a7

53a14f61f1c757c9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958800 ATO PORTARIA Nº 1874 MIN .rtf
ee4c7c882ff03b70

2db462554fccd853
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 125,00 R$ 4.130,00
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1

Art. 3ºDisciplinar que a contagem do prazo para a prática de
um ato cientificado por edital iniciar-se-á após o último dia de fi-
xação do edital no mural, excluindo-se esse dia de contagem.

Art. 4ºFica a cargo da DAD/SFA-RS a responsabilidade de
controle dos documentos afixados no MURAL PÚBLICO.

Art. 5ºDisciplinar o prazo de afixação dos documentos no
MURAL PÚBLICO, será de dez (10) dias úteis.

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA N
o
- 186, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006584/2017-67, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento de número BR RS 042, da
empresa Universal Leaf Tabacos Ltda, CNPJ nº 82.638.644/0001-74,
Inscrição Estadual nº 108/0001953, localizada na Rodovia BR 471 -
Km 129,8 - Distrito Industrial - Santa Cruz do Sul, para na qualidade

de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação com fosfina em
Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA N
o
- 187, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006590/2017-14, resolve:

Art. 1º Incluir ao credenciamento sob número BR RS 356, da
empresa Rio Grande Fumigação Ltda, CNPJ nº 08.594.352/0001-24,
Inscrição Estadual 100/0267188, localizada na Rua das Fragatas, 239,
Bairro Parque Marinha, Rio Grande - RS, na qualidade de empresa
prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fitossanitários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, o seguinte tra-
tamento: a) Tratamento Térmico (HT);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.823-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001283/1998 e nº
53900.039469/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SER-
ROTE EDUCATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serrolândia /
BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.824-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO
DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.826-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.827-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.002174/1999 e nº
53900.006408/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ARMAZÉM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Armazém / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.829-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070982/2013-96 e nº
53680.000571/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Co-
munitária de Pedreiras, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedrei-
ras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.833-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001627/1998 e nº
53900.012819/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RE-
LIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itanhomi / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.834-SEI, DE 7 DE JUNHO DE2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRI-
GUES E FM OURO NEGRO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Alto do Rodrigues/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.836-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031928/2012-44 e nº
53790.000021/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de março
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁ-
DIO LIBERDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaqui/RS.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 1.107-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001022/1998 e nº
53000.058137/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à UNIÃO MUNICIPAL
DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE CURVELO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Curvelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940172 e o código CRC 125F632A.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 1940172
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30657/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI
Praça da Matriz, nº 191 - Bairro: Centro
35.120-000 / Itanhomi – MG
​CNPJ n° 02.163.239/0001-08

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.012819/2015-27.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA
DE ITANHOMI, sediada em Itanhomi / MG, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 08/04/2015, conforme Portaria nº 1833, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2029471 e o código CRC C5379865.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30657/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012819/2015-27 - Nº SEI: 2029471
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EM nº 00768/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.012819/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 
de abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E 
RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Itanhomi / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00768/2017 MCTIC (2160418)         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 36



Ofício 38304/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2235882)         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 37



Ofício 38304/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2235882)         SEI 53900.012819/2015-27 / pg. 38



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.012819/2015-27
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236969 e o código CRC EEFC1690.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 2236969
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.012819/2015-27.

Entidade: Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373408 e o código CRC B86B5A02.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012819/2015-27,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Religiosa e Recreativa de
Itanhomi, inscrita no CNPJ nº 02.163.239/0001-08, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 8 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Itanhomi, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5551/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1833, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 4373408
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012819/2015-27
Referência: Despacho SEARC (4373408)
 
Interessado: Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RELIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itanhomi / MG.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486131 e o código CRC 7881212A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 4486131
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EM nº 00233/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.012819/2015-27,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanhomi, inscrita no CNPJ nº 02.163.239/0001-08, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  contar  de  8  de  abril  de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  na  localidade de  Itanhomi,  estado de  Minas  Gerais,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5551/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1833, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34487/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.012819/2015-27.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659231 e o código CRC 6F665787.

Referência: Processo nº 53900.012819/2015-27 SEI nº 4659231
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